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PREÂMBULO

De acordo com o disposto no Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, com as alterações resultantes do
Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, bem como na demais legislação aplicável, o presente Regulamento
Interno enquadra o funcionamento das Escolas do Agrupamento de Escolas Pedro Eanes Lobato, adiante
designado por Agrupamento, no que diz respeito ao regime de funcionamento de cada um dos órgãos de
administração e gestão, das estruturas de orientação e dos serviços administrativos, técnicos, técnico-
pedagógicos, bem como os direitos, deveres e modos de procedimento de todos os membros do Agrupamento,
isto é, alunos, docentes, não docentes, pais e encarregados de educação, tendo em vista organizar a vida
social no seu interior e desenvolvendo uma filosofia educativa caracterizada pela autonomia e
responsabilização de todos e de cada um.

Para a elaboração deste Regulamento foi pedida a contribuição de toda a comunidade educativa.

CAPÍTULO I
PRINCÍPIOS GERAIS
Quadro legal vigente

O Regulamento Interno do Agrupamento de Escolas Pedro Eanes Lobato rege-se e vincula-se ao quadro legal e
normativo seguinte:

- Administração e Gestão
Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril - Regime de autonomia, administração e gestão dos estabelecimentos
públicos.
Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho - Altera o Decreto-Lei n.º 75/2008.
Decreto-lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro - Concretiza a transferência de competências para os órgãos
municipais e das entidades intermunicipais no domínio da educação.

- Organização dos estabelecimentos
Portaria n.º 644-A/2015 de 24 de agosto - Oferta das atividades de animação e apoio à família (AAAF), da
componente de apoio à família (CAF) e das atividades de enriquecimento curricular (AEC).
Despacho Normativo n.º 10-A/2018 de 19 de junho - Estabelece o regime de constituição de grupos e turmas e
o período de funcionamento dos estabelecimentos de educação e ensino no âmbito da escolaridade obrigatória.
Despacho Normativo n.º 6/2018 de 12 de abril - Estabelece as normas a observar na matrícula e sua renovação,
na distribuição dos alunos, no período de funcionamento dos cursos e na constituição das turmas.
Despacho Normativo n.º 10-B/2018, de 6 de julho - Estabelece as regras a que deve obedecer a organização do
ano letivo nos estabelecimentos públicos de educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário.
Despacho Normativo n.º 16/2019 de 4 de junho - Procede à alteração do Despacho Normativo n.º 10-A/2018.
Despacho normativo n.º 10-B/2021 - Alteração do despacho normativo n.º 6/2018, de 12 de abril
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- Gestão Curricular
Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho - Estabelece o currículo dos ensinos básico e secundário.
Portaria n.º 223-A/2018, de 3 de agosto - Regulamenta as ofertas educativas do ensino básico e as regras e
procedimentos da conceção e operacionalização do currículo, bem como da avaliação e certificação das
aprendizagens.

- Pessoal Docente
Decreto-Lei n.º 139-A/90, de 28 de abril - Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos Professores
dos Ensino Básico e Secundário
Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro - Estatuto disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públicas.
Decreto-Lei n.º 41/2012, de 21 de fevereiro - Altera o Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos
Professores dos Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 139-A/90, de 28 de abril
Decreto Regulamentar n.º 26/2012 de 21 de fevereiro - Regulamenta o sistema de avaliação do desempenho do
pessoal docente estabelecido no Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos
Básico e Secundário

- Alunos
Lei n.º 51/2012, de 5 de setembro - Aprova o Estatuto do Aluno e Ética Escolar, que estabelece os direitos e os
deveres do aluno dos ensinos básico e secundário e o compromisso dos pais ou encarregados de educação e dos
restantes membros da comunidade educativa na sua educação e formação.

- Educação Inclusiva
Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho - Estabelece os princípios e as normas que garantem a inclusão,
enquanto processo que visa responder à diversidade das necessidades e potencialidades de todos e de cada um
dos alunos.
Lei nº 116/2019, de 13 de setembro - Altera o Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho

- Ação Social Escolar
Despacho n.º 8452-A/2015, de 31 de julho - Regula as condições de aplicação da ação social escolar, da
responsabilidade do Ministério da Educação e dos municípios.

- Seguro escolar
Portaria n.º 413/99, de 8 de junho - Regulamento do Seguro Escolar.
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CAPÍTULO II
DEFINIÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO AGRUPAMENTO

Artigo 1.º
(O Agrupamento)

1. O Agrupamento de Escolas Pedro Eanes Lobato, situado na freguesia de Amora, concelho do Seixal, integra
os seguintes estabelecimentos de educação:
- Jardim de Infância da Quinta da Princesa;
- Jardim de Infância e Escola Básica do 1.º ciclo da Quinta da Princesa;
- Jardim de Infância e Escola Básica do 1.º ciclo da Quinta das Inglesinhas;
- Jardim de Infância e Escola Básica do 1.º ciclo Infante D. Augusto;
- Jardim de Infância e Escola Básica do 1.º ciclo da Quinta da Medideira;
- Escola Básica do 1.º ciclo da Amora;
- Escola Básica do 2.º e 3.º ciclos Pedro Eanes Lobato.

2. As escolas do Agrupamento são estabelecimentos de ensino público, na dependência funcional do
Ministério da Educação no que concerne ao pessoal docente e técnicos superiores.

3. A partir do dia 1 de abril de 2022 e, de acordo com o Decreto-lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, consumou-
se a transferência de competências para o município, tendo este assumido a gestão dos recursos humanos
(assistentes operacionais e assistentes técnicos) e do edificado do Agrupamento.

Artigo 2.º
(Âmbito de Aplicação)

1. O presente Regulamento Interno aplica-se a todos os membros da comunidade educativa do Agrupamento
de Escolas Pedro Eanes Lobato, (docentes e não docentes, alunos, encarregados de educação, órgãos de
administração e gestão, estruturas de orientação educativa, serviços especializados de apoio educativo,
outros serviços), visitantes e demais utilizadores, mesmo que ocasionais.

2. O desconhecimento das normas definidas neste regulamento não iliba de responsabilidade os autores de
eventuais infrações.

Artigo 3.º
(Regime e Objetivos)

1. O Regulamento Interno tem como objetivo definir o regime de funcionamento do Agrupamento, no seu
universo humano, administrativo, estrutural e de gestão.

2. O Agrupamento funciona em regime diurno e integra a educação Pré-Escolar, o 1.º, 2.º e 3.º ciclos do
Ensino Básico.

3. O Agrupamento cumprirá o calendário escolar em regime semestral.

Artigo 4.º
(Princípios Orientadores da Administração do Agrupamento)

1. O Agrupamento está organizado no sentido de:
a) Promover o sucesso e prevenir o abandono escolar dos alunos;
b) Desenvolver a qualidade do serviço público de educação, em geral, e das aprendizagens e dos

resultados escolares, em particular;
c) Promover a equidade social, criando condições para a concretização da igualdade de oportunidades

para todos;
d) Assegurar as melhores condições de estudo, de trabalho, de realização e de desenvolvimento pessoal e

profissional;
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e) Cumprir e fazer cumprir os direitos e os deveres constantes das leis, normas ou regulamentos e manter
a disciplina;

f) Observar o primado dos critérios de natureza pedagógica sobre os critérios de natureza administrativa
nos limites de uma gestão eficiente dos recursos disponíveis para o desenvolvimento da sua missão;

g) Assegurar a estabilidade, a eficiência e a transparência dos atos de gestão e administração escolar,
designadamente através de adequados meios de comunicação e informação;

h) Proporcionar condições para a participação dos membros da comunidade educativa e promover a sua
iniciativa.

CAPÍTULO III
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO AGRUPAMENTO

Artigo 5.º
(Órgãos de administração e gestão)

1. A administração e a gestão do Agrupamento são asseguradas por órgãos próprios, que orientarão a sua
ação segundo os princípios fixados na lei e no Regulamento Interno.

2. Os órgãos de administração e gestão do Agrupamento são os seguintes:
a) Conselho Geral;
b) Diretor;
c) Conselho Pedagógico;
d) Conselho Administrativo.

SECÇÃO 1
Conselho Geral

Artigo 6.º
(Conselho Geral)

1. O Conselho Geral é o órgão de direção estratégica, responsável pela definição das linhas orientadoras da
atividade do Agrupamento, assegurando a participação e representação da comunidade educativa.

Artigo 7.º
(Composição do Conselho Geral)

1. O Conselho Geral é composto por vinte e um elementos, assim distribuídos: sete representantes dos
docentes, dois representantes do pessoal não docente, seis representantes dos pais e encarregados de
educação, três representantes da autarquia e três representantes da comunidade local.

2. O Diretor participa nas reuniões do Conselho Geral, sem direito a voto.

Artigo 8.º
(Competências)

1. São competências do Conselho Geral:
a) Eleger o respetivo presidente, de entre os seus membros;
b) Eleger o Diretor, nos termos dos artigos 21.º a 23.º do DL n.º 137/2012, de 2 de junho;
c) Aprovar o projeto educativo e acompanhar e avaliar a sua execução;
d) Aprovar o Regulamento Interno do Agrupamento;
e) Aprovar o plano anual de atividades;
f) Apreciar os relatórios periódicos e aprovar o relatório final de execução do plano anual de atividades;
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g) Aprovar as propostas de contratos de autonomia;
h) Definir as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento;
i) Definir as linhas orientadoras do planeamento, e execução pelo Diretor, das atividades no domínio da

ação social escolar;
j) Aprovar o relatório de contas de gerência;
k) Apreciar os resultados do processo de autoavaliação;
l) Pronunciar-se sobre os critérios de organização dos horários;
m) Acompanhar a ação dos demais órgãos de administração e gestão;
n) Promover o relacionamento com a comunidade educativa;
o) Definir os critérios para a participação do Agrupamento em atividades pedagógicas, científicas,

culturais e desportivas;
p) Dirigir recomendações aos restantes órgãos, tendo em vista o desenvolvimento do projeto educativo e o

cumprimento do plano anual de atividades;
q) Participar, nos termos definidos em diploma próprio, no processo de avaliação do desempenho do

Diretor;
r) Decidir os recursos que lhe são dirigidos;
s) Aprovar o mapa de férias do Diretor;
t) Decidir do recurso de aplicação de medida disciplinar aplicada pelo professor ou pelo Diretor;
u) Validar a Carta de Missão elaborada pelo Diretor do agrupamento no início do seu mandato.

2. Os restantes órgãos devem facultar ao Conselho Geral todas as informações necessárias para que este
possa realizar eficazmente o acompanhamento e avaliação do funcionamento do Agrupamento.

3. O Conselho Geral pode constituir no seu seio uma comissão permanente na qual pode delegar
competências de acompanhamento da atividade do Agrupamento entre as suas reuniões ordinárias.

4. A comissão permanente constitui-se como uma fração do Conselho Geral, respeitada a proporcionalidade
dos corpos que nele têm representação.

Artigo 9.º
(Designação de representantes)

1. Os representantes do pessoal docente são eleitos por todos os docentes e formadores em exercício de
funções no Agrupamento.

2. Os representantes do pessoal não docente são eleitos por todos os elementos do pessoal não docente em
exercício de funções no Agrupamento

3. Os representantes dos pais e encarregados de educação são eleitos em assembleia geral de pais e
encarregados de educação do Agrupamento, sob proposta das respetivas organizações representativas e,
na falta das mesmas, em assembleia geral, convocada para o efeito pelo Diretor e por proposta subscrita
por, pelo menos, vinte encarregados de educação. Na representação dos pais e encarregados de educação,
deve ser assegurada, sempre que possível, a representatividade da educação pré-escolar e dos três ciclos
do ensino básico.

4. Os representantes do município são designados pela Câmara Municipal do Seixal.
5. Os representantes da comunidade local serão cooptados pelos membros já eleitos ou designados para o

Conselho Geral por proposta destes, preferencialmente entre as entidades ou individualidades de
reconhecido prestígio económico, social, cultural, científico e desportivo, tendo em consideração a sua
contribuição para a consecução do projeto educativo do agrupamento.

6. Os representantes da comunidade local, quando se trate de representantes de instituições ou organizações,
serão indicados por estas, após solicitação, por escrito, do presidente do Conselho Geral, na sequência de
reunião realizada para o efeito.
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Artigo 10.º
(Eleições)

1. Os representantes do pessoal docente e não docente candidatam-se à eleição, apresentando-se em listas
separadas.

2. As listas devem conter a indicação dos candidatos a membros efetivos, bem como dos candidatos a
membros suplentes, em número igual ao dos respetivos representantes no Conselho Geral.

3. As listas do pessoal docente devem assegurar a representação adequada dos diferentes níveis e ciclos de
ensino.

4. A conversão dos votos em mandatos faz-se de acordo com o método de representação proporcional da
média mais alta de Hondt.

5. Não existindo listas de docentes e de não docentes para eleição do Conselho Geral, cabe ao Diretor em
exercício de funções abrir um novo procedimento eleitoral, apelando ao corpo docente e não docente para
a importância deste órgão de administração e gestão

Artigo 11.º
(Mandato)

1. O mandato dos membros do Conselho Geral tem a duração de quatro anos, sem prejuízo do disposto nos
números seguintes. Excetuam-se os representantes dos encarregados de educação, cujo mandato tem a
duração de dois anos.

2. Os membros do Conselho Geral são substituídos no exercício do cargo se, entretanto, perderem a
qualidade que determinou a respetiva eleição ou designação.

3. As vagas resultantes da cessação do mandato dos membros eleitos são preenchidas pelo primeiro
candidato não eleito, segundo a respetiva ordem de precedência na lista a que pertencia o titular do
mandato.

Artigo 12.º
(Reunião do Conselho Geral)

1. O Conselho Geral reúne-se, ordinariamente, uma vez por trimestre, e extraordinariamente, sempre que
convocado pelo respetivo presidente, por sua iniciativa, a requerimento de um terço dos seus membros em
efetividade de funções, ou por solicitação do Diretor.

2. As reuniões do Conselho Geral serão marcadas em horário que permita a participação de todos os seus
membros.

Artigo 13.º
(Eleição do presidente)

1. Até à eleição do presidente, as reuniões do Conselho Geral serão presididas pelo presidente do Conselho
Geral cessante, sem direito a voto.

2. Na primeira reunião, após a constituição na totalidade do Conselho Geral, é eleito um presidente de entre
os seus membros, por escrutínio secreto, considerando-se eleito aquele que obtiver maioria absoluta dos
votos dos membros em efetividade de funções.

SECÇÃO 2
Diretor

Artigo 14.º
(Diretor)

1. O Diretor é o órgão de administração e gestão do Agrupamento nas áreas pedagógica, cultural,
administrativa, financeira e patrimonial.
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2. O Diretor é coadjuvado no exercício das suas funções por um subdiretor e por dois adjuntos.
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Artigo 15.º
(Competências)

1. Compete ao Diretor submeter à aprovação do Conselho Geral, o projeto educativo elaborado pelo
Conselho Pedagógico.

2. Ouvido o Conselho Pedagógico, compete também ao Diretor:
a) Elaborar e submeter à aprovação do Conselho Geral:

i) As alterações ao Regulamento Interno;
ii) O plano anual de atividades;
iii) O relatório anual de atividades;
iv) As propostas de celebração de contratos de autonomia e/ou outros projetos;

b) Aprovar o plano de formação e de atualização do pessoal docente e não docente, ouvido, também, no
último caso, o município.

3. Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por lei no plano da gestão pedagógica, cultural,
administrativa, financeira e patrimonial, compete ao Diretor, em especial:
a) Definir o regime de funcionamento do Agrupamento;
b) Elaborar o projeto de orçamento, em conformidade com as linhas orientadoras definidas pelo Conselho

Geral;
c) Superintender a constituição de turmas e a elaboração de horários;
d) Distribuir o serviço docente e não docente;
e) Designar os coordenadores de escola;
f) Propor os candidatos ao cargo de coordenador de departamento curricular e designar os coordenadores

de ano e os Diretores de turma;
g) Planear e assegurar a execução das atividades no domínio da ação social escolar, em conformidade com

as linhas orientadoras definidas pelo Conselho Geral;
h) Gerir as instalações, espaços e equipamentos, bem como os outros recursos educativos;
i) Estabelecer protocolos e celebrar acordos de cooperação ou de associação com outras escolas e

instituições de formação, autarquias e coletividades;
j) Proceder à seleção e recrutamento do pessoal docente e dos técnicos especializados, nos termos dos

regimes legais aplicáveis;
k) Assegurar as condições necessárias à realização da avaliação do desempenho do pessoal docente e não

docente, nos termos da legislação aplicável;
l) Dirigir os serviços administrativos, técnicos e técnico-pedagógicos.

4. Compete, ainda, ao Diretor:
a) Representar o Agrupamento;
b) Exercer o poder hierárquico em relação ao pessoal docente e não docente;
c) Exercer o poder disciplinar em relação aos alunos;
d) Intervir, nos termos da lei, no processo de avaliação de desempenho do pessoal docente;
e) Proceder à avaliação de desempenho do pessoal não docente.

5. O Diretor exerce, ainda, as competências que lhe forem delegadas pela administração educativa e pela
Câmara Municipal do Seixal.

6. O Diretor, em despacho por si exarado, pode delegar competências no subdiretor, nos adjuntos e nos
coordenadores de escola, com exceção do previsto na alínea d) do ponto 4.

7. Nas suas faltas e impedimentos, o Diretor é substituído pelo subdiretor.

Artigo 16.º
(Procedimento concursal)

1. O Diretor é eleito pelo Conselho Geral nos termos dos artigos números 21.º, 22.º, 22.º-A, 22.º-B, 23.º, do
Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho e da Portaria n.º 604/2008 de 9 de julho.
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Artigo 17.º
(Posse)

1. O Diretor toma posse perante o Conselho Geral nos 30 dias subsequentes à homologação dos resultados
eleitorais pelo Diretor Geral da Administração Escolar, nos termos do n.º 4 do artigo 23.º do Decreto-Lei
n.º 137/2012, de 2 de julho.

2. O Diretor designa o subdiretor e os seus adjuntos no prazo máximo de 30 dias, após a sua tomada de posse.
3. O subdiretor e os adjuntos do Diretor tomam posse nos 30 dias subsequentes à sua designação pelo Diretor.

Artigo 18.º
(Mandato)

1. O mandato do Diretor tem a duração de quatro anos.
2. Até 60 dias antes do termo do mandato do Diretor, o Conselho Geral delibera sobre a recondução do

mesmo ou a abertura do procedimento concursal, tendo em vista a realização de nova eleição, de acordo
com o previsto no Decreto-Lei n.º 137/2012.

3. Os mandatos do subDiretor e dos adjuntos têm a duração de quatro anos e cessam com o mandato do
Diretor.

4. O subDiretor e os adjuntos podem ser exonerados a todo o tempo, por decisão fundamentada do Diretor.

Artigo 19.º
(Regime de Exercício de Funções)

1. O Diretor exerce as funções em regime de comissão de serviço.
2. O exercício das funções de Diretor faz-se em regime de dedicação exclusiva, de acordo com a legislação

aplicável.
3. O Diretor está isento de horário de trabalho, não lhe sendo, por isso, devida qualquer remuneração por

trabalho prestado fora do período normal de trabalho.
4. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o Diretor está obrigado ao cumprimento do período normal

de trabalho, assim como ao dever geral de assiduidade.
5. O Diretor está dispensado da prestação de serviço letivo, sem prejuízo de, por sua iniciativa, poder prestar

na disciplina ou área curricular para a qual possua qualificação profissional.

Artigo 20.º
(Assessoria do Diretor)

1. Para apoio à atividade do Diretor são constituídas assessorias técnico-pedagógicas, no âmbito do
desenvolvimento e acompanhamento de projetos, elaboração de horários e apoio técnico/informático.

2. Os critérios para a constituição e dotação das assessorias referidas no número anterior são definidos por
despacho do membro do governo responsável pela área da educação, em função da população escolar e do
tipo e regime de funcionamento do Agrupamento.

Subsecção 1
Coordenação das escolas básicas de 1.º ciclo e pré-escolar

Artigo 21.º
(Coordenação)

1. A coordenação das Escolas Básicas de 1.º ciclo pré-escolar é assegurada por um coordenador de
estabelecimento por escola, designado pelo Diretor do Agrupamento, desde que tenham três ou mais
docentes em exercício efetivo de funções.

2. O mandato do coordenador de estabelecimento tem a duração de quatro anos e cessa com o mandato do
Diretor.
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3. O coordenador de estabelecimento pode ser exonerado a todo o tempo por despacho fundamentado do
Diretor, podendo também cessar o mandato a seu pedido, por razões devidamente fundamentadas.

4. Nas ausências e impedimentos do coordenador, o cargo deverá ser assegurado pelo docente com mais
tempo de serviço naquele estabelecimento de ensino.

Artigo 22.º
(Competências)

1. Compete aos coordenadores de estabelecimento:
a) Cumprir e fazer cumprir as decisões do Diretor e exercer as competências que por este lhe forem

delegadas;
b) Transmitir informações relativas ao pessoal docente, não docente e aos alunos;
c) Promover e incentivar a participação dos pais e encarregados de educação, dos interesses locais e da

autarquia nas atividades educativas.
2. Compete ainda ao coordenador de estabelecimento:

a) Coordenar o pessoal docente e o pessoal não docente em articulação com o Diretor e/ou com as
autarquias;

b) Coordenar a biblioteca escolar, quando exista, em colaboração com o professor bibliotecário;
c) Registar a assiduidade do pessoal docente e não docente;
d) Acompanhar e supervisionar a execução do programa de leite escolar;
e) Expedir correspondência e dar a conhecer a correspondência recebida, encaminhando-a para os

destinatários;
f) Zelar pela manutenção e conservação das instalações e dos equipamentos;
g) Requisitar o material para suprir as necessidades em matéria de expediente, limpeza e outras;
h) Organizar e manter atualizado o inventário do estabelecimento;

SECÇÃO 3
Conselho Pedagógico

Artigo 23.º
(Conselho Pedagógico)

1. O Conselho Pedagógico é o órgão de coordenação e supervisão pedagógica e orientação educativa do
Agrupamento, nomeadamente nos domínios pedagógico-didático, da orientação e acompanhamento dos
alunos e da formação inicial e contínua do pessoal docente e não docente.

Artigo 24.º
(Composição)

1. O Conselho Pedagógico tem a seguinte composição:
a) Diretor, que é o presidente do Conselho Pedagógico;
b) coordenador do departamento da Educação Pré-Escolar;
c) coordenador do departamento curricular do 1.º Ciclo (acumula com a coordenação de um ano de

escolaridade);
d) coordenador do departamento curricular de português e línguas estrangeiras;
e) coordenador do departamento curricular de ciências sociais e humanas;
f) coordenador do departamento curricular de matemática e ciências experimentais;
g) coordenador do departamento curricular das expressões;
h) coordenador da estrutura pedagógica do 1.º ano de escolaridade;
i) coordenador da estrutura pedagógica do 2.º ano de escolaridade;
j) coordenador da estrutura pedagógica do 3.º ano de escolaridade;
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k) coordenador da estrutura pedagógica do 4.º ano de escolaridade;
l) coordenador da estrutura pedagógica do 5.º ano de escolaridade;
m) coordenador da estrutura pedagógica do 6.º ano de escolaridade;
n) coordenador da estrutura pedagógica do 7.º ano de escolaridade;
o) coordenador da estrutura pedagógica do 8.º ano de escolaridade;
p) coordenador da estrutura pedagógica do 9.º ano de escolaridade;
q) coordenador dos projetos de desenvolvimento educativo e do projeto TEIP (Territórios Educativos de

Intervenção Prioritária);
r) coordenador das bibliotecas escolares;
s) coordenador de Cidadania e Desenvolvimento (acumula com a coordenação pedagógica de um ano de

escolaridade).
2. Os representantes do pessoal docente no Conselho Geral não podem ser membros do Conselho Pedagógico.
3. À exceção dos coordenadores dos seis departamentos curriculares, os restantes são designados pelo

Diretor.
4. Na primeira reunião de Conselho Pedagógico é constituída, entre os seus elementos, a secção de avaliação

de desempenho docente.
5. O Conselho Pedagógico pode constituir outras secções de trabalho, a definir no início de cada ano letivo.

Artigo 25.º
(Competências)

1. Ao Conselho Pedagógico compete:
a) Elaborar a proposta de projeto educativo a submeter pelo Diretor, ao Conselho Geral;
b) Apresentar propostas para a elaboração do Regulamento Interno e do plano anual de atividades e emitir

parecer sobre os respetivos projetos;
c) Emitir pareceres sobre as propostas de celebração de contratos de autonomia e/ou outros projetos;
d) Monitorizar a implementação do PADDE (Plano de Ação e Desenvolvimento Digital da Escola);
e) Apresentar propostas e emitir parecer sobre a elaboração do plano de formação e de atualização do

pessoal docente;
f) Definir critérios gerais nos domínios da informação e da orientação escolar e vocacional, do

acompanhamento pedagógico e da avaliação dos alunos;
g) Propor aos órgãos competentes a criação de áreas disciplinares ou disciplinas de conteúdo regional e

local, bem como as respetivas estruturas programáticas;
h) Definir princípios gerais nos domínios da articulação e diversificação curricular, dos apoios e

complementos educativos e das modalidades especiais de educação escolar;
i) Adotar os manuais escolares, ouvidos os departamentos curriculares;
j) Propor o desenvolvimento de experiências de inovação pedagógica e de formação, no âmbito do

agrupamento e em articulação com instituições ou estabelecimentos do ensino superior, vocacionados
para a formação e para a investigação;

k) Promover e apoiar iniciativas de natureza formativa e cultural;
l) Definir os critérios gerais a que deve obedecer a elaboração dos horários;
m) Definir os requisitos para a contratação de pessoal docente, de acordo com o disposto na legislação;
n) Propor mecanismos de avaliação dos desempenhos organizacionais (principalmente das equipas

pedagógicas) e dos docentes, bem como da aprendizagem dos alunos, credíveis e orientados para a
melhoria da qualidade do serviço de educação prestado e dos resultados das aprendizagens;

o) Participar, nos termos da lei, no processo de avaliação de desempenho do pessoal docente.
p) Proceder ao acompanhamento e avaliação da execução das suas deliberações e recomendações;
q) Elaborar e aprovar o seu regimento.
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Artigo 26.º
(Funcionamento)

1. O Conselho Pedagógico reúne-se, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que
seja convocado pelo respetivo presidente, por sua iniciativa, a requerimento de um terço dos seus
membros em efetividade de funções ou sempre que um pedido de parecer do Conselho Geral ou do Diretor
o justifique.

2. As reuniões do Conselho Pedagógico, salvo em caso de força maior, serão marcadas com 48h de
antecedência e terão uma duração que pode ir até aos cento e oitenta minutos.

3. Sempre que a matéria da reunião o justifique, por solicitação dos seus membros, poderão participar no
Conselho Pedagógico outros elementos, sem direito a voto.

SECÇÃO 4
Conselho Administrativo

Artigo 27.º
(Conselho Administrativo)

1. O Conselho Administrativo é o órgão deliberativo em matéria administrativo-financeira do Agrupamento,
nos termos da legislação em vigor.

Artigo 28.º
(Composição)

1. O Conselho Administrativo tem a seguinte composição:
a) O Diretor, que preside;
b) O subdiretor;
c) O coordenador técnico dos serviços administrativos.

Artigo 29.º
(Competências)

1. Compete ao Conselho Administrativo:
a) Aprovar o projeto de orçamento anual, em conformidade com as linhas orientadoras definidas pelo

Conselho Geral;
b) Elaborar o relatório de contas de gerência;
c) Autorizar a realização de despesas e o respetivo pagamento, fiscalizar a cobrança de receitas e

verificar a legalidade da gestão financeira;
d) Zelar pela atualização do cadastro patrimonial.

Artigo 30.º
(Funcionamento)

1. O Conselho Administrativo reúne-se ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que
o presidente o convoque ou a requerimento de qualquer dos restantes membros.
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CAPÍTULO IV
ORGANIZAÇÃO PEDAGÓGICA

SECÇÃO 1
ESTRUTURAS DE COORDENAÇÃO E SUPERVISÃO

Artigo 31.º
(Estruturas de Coordenação Educativa e Supervisão Pedagógica)

1. Com vista ao desenvolvimento do projeto educativo, são criadas as seguintes estruturas de coordenação
educativa e supervisão pedagógica:
a) estruturas de articulação e gestão curricular;
b) estruturas de organização das atividades de turma;
c) estruturas de coordenação pedagógica de cada ano e ciclo;
d) avaliação de desempenho de pessoal docente.

Artigo 32.º
(Estruturas de Articulação e Gestão Curriculares)

1. As estruturas de articulação e gestão curricular devem promover a cooperação entre os docentes do
Agrupamento, procurando adequar o currículo nacional às necessidades específicas dos alunos.

2. A articulação e gestão curricular são asseguradas pelos seis departamentos curriculares.
3. Os departamentos curriculares subdividem-se em grupos, de acordo com a diversidade das áreas

curriculares que integram.
4. O coordenador de departamento curricular deve ser um docente de carreira, detentor de formação

especializada nas áreas de supervisão pedagógica, avaliação do desempenho docente ou administração
educacional.

5. Quando não for possível a designação de docentes com os requisitos definidos no número anterior, por não
existirem ou não existirem em número suficiente para dar cumprimento ao estabelecido no ponto anterior,
podem ser designados docentes, de acordo com as alíneas a), b) e c) do artigo 43.º do Decreto-Lei n.º
137/2012.

6. O coordenador de departamento é eleito pelo respetivo departamento, de entre uma lista de três
docentes propostos pelo Diretor para o exercício do cargo.

7. Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se eleito o docente que reúna o maior número de
votos favoráveis dos membros do departamento curricular.

8. O mandato dos coordenadores de departamento tem a duração de quatro anos e cessa com o mandato do
Diretor.

9. Os coordenadores dos departamentos curriculares podem ser exonerados a todo o tempo por despacho
fundamentado do Diretor, após consulta do respetivo departamento.

10. Ao coordenador do departamento curricular compete:
a) convocar e presidir às reuniões do departamento curricular;
b) representar os elementos do departamento no Conselho Pedagógico;
c) promover a troca de experiências e a cooperação entre todos os docentes que integram o

departamento curricular;
d) colaborar com os coordenadores dos outros departamentos curriculares e com os coordenadores das

equipas pedagógicas de ano, para garantir uma eficaz articulação curricular e uma melhor
concretização do projeto educativo do agrupamento;

e) cooperar na elaboração, desenvolvimento e avaliação dos instrumentos de autonomia do agrupamento;
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f) acompanhar, monitorizar e promover a execução das deliberações, orientações e recomendações
emanadas pelos órgãos de direção, administração e gestão do agrupamento, comunicando eventuais
irregularidades ao Diretor;

g) dar conhecimento da correspondência, de caráter geral e outra, respeitante ao departamento;
h) monitorizar o cumprimento das planificações das disciplinas que compõem o departamento;
i) verificar o cumprimento das atividades previstas no plano anual;
j) proceder à avaliação de desempenho do pessoal docente e à articulação com o Diretor, de acordo com

os normativos legais;
k) colaborar e articular com os representantes de disciplina.

11. Anualmente deve ser aprovado o regimento que rege o funcionamento dos departamentos curriculares.
12. As reuniões de departamento salvo em caso de força maior, serão marcadas com a antecedência de 48

horas e terão a duração de cento e vinte minutos.

Artigo 33.º
(Estruturas de Organização das Atividades de Turma)

1. Em cada escola, a organização, o acompanhamento e a avaliação das atividades a desenvolver com os
alunos, bem como a ligação escola-família é assegurada:
a) pela equipa pedagógica da educação do pré-escolar composta pelos educadores de infância;
b) pelas equipas pedagógicas do 1.º ciclo, uma por cada ano de escolaridade, compostas pelos professores

titulares das turmas;
c) pelos técnicos de psicologia e de serviço social;
d) pela equipa pedagógica/conselho de turma, no 2.º e 3.ºciclos, com a seguinte constituição:

i) os professores da turma;
ii) ii) dois representantes dos pais e encarregados de educação;
iii) um representante dos alunos, no caso do 2.º e 3.º ciclo do Ensino básico.

2. Para coordenação do trabalho do conselho de turma, o Diretor designa um Diretor de turma de entre os
professores, sempre que possível pertencente ao quadro do Agrupamento.

Artigo 34.º
(Estruturas de Coordenação Pedagógica de cada Ano e Ciclo)

1. Para coordenação do trabalho a desenvolver no pré-escolar e em cada ano do ciclo, o Diretor designa um
Coordenador da equipa pedagógica, de entre os professores, sempre que possível pertencente ao quadro
do Agrupamento.

2. Compete ao Coordenador da Equipa Pedagógica:
a) Representar, no conselho pedagógico, a totalidade dos docentes e diretores de turma que coordena na

sua equipa;
b) Convocar e presidir às reuniões de equipa pedagógica;
c) Coordenar e dinamizar o processo de definição dos objetivos do trabalho a desenvolver na equipa

pedagógica a nível dos alunos, dos professores e dos pais/encarregados de educação;
d) Coordenar e dinamizar a planificação e a avaliação das atividades a desenvolver anualmente,

nomeadamente as atividades de complemento curricular e de apoio educativo e a relação
escola/família;

e) Apresentar ao Conselho Pedagógico os projetos a desenvolver nomeadamente no âmbito da equipa
educativa;

f) Acompanhar e monitorizar o processo educativo dos alunos da sua equipa, bem como a
operacionalização e eficácia do projeto curricular delineado pela equipa pedagógica;

g) Organizar e coordenar o processo relativo à avaliação final de cada semestre e de ano letivo;
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h) Divulgar, junto dos diretores de turma, e dos docentes da equipa toda a informação necessária ao
adequado desenvolvimento das suas funções;

i) Planificar as atividades a desenvolver nas receções aos alunos e aos pais e encarregados de educação
no início do ano letivo;

j) Elaborar a ordem de trabalhos das reuniões de equipa pedagógica e fornecer as orientações necessárias;
k) Apresentar ao diretor, no prazo por este fixado, a avaliação da operacionalização do projeto curricular

da equipa pedagógica.
3. Cada equipa pedagógica do 2.º e 3.° ciclo será composta pelos docentes das diversas disciplinas, bem

como pelos diretores de turma de cada turma que constituem cada equipa.
4. Nas reuniões de equipa/conselho de turma em que seja discutida a avaliação individual dos alunos, apenas

participam os membros docentes.
5. Para coordenação da equipa dos coordenadores de equipa educativa, o Diretor designa um Coordenador,

de entre os dez coordenadores de equipa pedagógica.
6. Compete ao Coordenador dos coordenadores da Equipa Pedagógica:

a) Convocar e presidir ao às reuniões de comissão de coordenadores de equipa pedagógica;
b) Coordenar a articulação da operacionalização dos projetos das diversas equipas pedagógicas, de forma

a ser garantido a operacionalização do perfil do aluno do pré-escolar ao 9.º ano de escolaridade.
c) Coordenar o acompanhamento e monitorização realizada pelos coordenadores de pré-escolar e de ano

na garantia da operacionalização e eficácia do projeto curricular delineado pela equipa pedagógica;
d) Coordenar a organização do processo relativo à avaliação final de cada semestre e de ano letivo;
e) Coordenar a planificação das atividades realizadas pelos coordenadores de equipa pedagógica no

âmbito das receções aos alunos e aos pais e encarregados de educação no início do ano letivo;
f) Coordenar a apresentação ao diretor, no prazo por este fixado, a avaliação da operacionalização do

projeto curricular das equipas pedagógicas.

Artigo 35.º
(Outras Estruturas de Coordenação)

1. No âmbito da sua autonomia e flexibilidade curricular, o Agrupamento estabelece, ainda, as seguintes
estruturas de supervisão e coordenação pedagógica, bem como as formas da sua representação no
Conselho Pedagógico:
a) estrutura de promoção e coordenação de projetos;
b) estrutura de coordenação da biblioteca escolar;
c) estrutura de coordenação do desporto escolar;
d) equipa de avaliação interna;
e) equipa do Plano de Ação e Desenvolvimento Digital da Escola (PADDE);
f) equipa multidisciplinar de apoio à educação inclusive (EMAEI);
g) equipa do Centro de Apoio à Aprendizagem (CAA).

2. A coordenação da estrutura referida no número anterior é designada pelo Diretor.
3. Estas estruturas devem elaborar os seus regimentos, definindo as respetivas regras de organização e de

funcionamento, nos primeiros trinta dias de cada ano letivo.

SECÇÃO 2
RECURSOS DE APOIO À APRENDIZAGEM E À INCLUSÃO

Artigo 36.º
(Âmbito e definição)
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1. O Agrupamento disponibiliza um conjunto de recursos específicos de apoio à aprendizagem e à inclusão,
nomeadamente recursos humanos, recursos organizacionais e recursos específicos existentes na
comunidade, a fim de responder a todos e a cada um dos alunos ao longo do seu percurso escolar.

2. São recursos organizacionais de apoio à aprendizagem e à inclusão:
a) A equipa multidisciplinar de apoio à educação inclusiva (EMAEI)
b) O centro de apoio à aprendizagem (CAA);
c) Recursos da comunidade.

Artigo 37.º
(Enquadramento e composição da EMAEI)

1. A EMAEI, enquanto recurso organizacional, tem em vista uma leitura alargada, integrada e participada de
todos os intervenientes no processo educativo.

2. A EMAEI é constituída por elementos permanentes e variáveis.
3. São elementos permanentes da EMAEI:

a) um docente que coadjuva o Diretor;
b) dois docentes de educação especial;
c) três membros do Conselho Pedagógico com funções de coordenação pedagógica de diferentes níveis de

ensino;
d) um psicólogo;
e) um docente com funções de secretário.

4. Os elementos variáveis da EMAEI são:
a) o docente titular do grupo/turma ou o diretor de turma;
b) o coordenador da equipa pedagógica
c) o coordenador de estabelecimento;
d) outros docentes do aluno;
e) técnicos especializados internos/externos ao agrupamento;
f) assistentes operacionais;
g) encarregados de educação;
h) outros serviços da comunidade.

Artigo 38.º
(Coordenação e competências do coordenador)

1. O Diretor designa o coordenador da EMAEI, de entre os seus elementos permanentes.
2. Cabe ao coordenador da EMAEI:

a) identificar os elementos variáveis da equipa;
b) convocar os membros da equipa para as reuniões;
c) dirigir os trabalhos;
d) adotar os procedimentos necessários de modo a garantir a participação dos pais e encarregados de

educação, consensualizando respostas para as questões que se coloquem;
e) representar este órgão.

Artigo 39.º
(Competências da EMAEI)

1. Compete à EMAEI:
a) sensibilizar a comunidade educativa para a educação inclusiva;
b) propor as medidas de suporte à aprendizagem a mobilizar;
c) acompanhar, monitorizar e avaliar a aplicação de medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão;
d) prestar aconselhamento aos docentes na implementação de práticas pedagógicas inclusivas;
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e) elaborar o relatório técnico-pedagógico, o programa educativo individual e o plano individual de
transição, quando aplicável;

f) acompanhar o funcionamento do centro de apoio à aprendizagem.

Artigo 40.º
(Enquadramento e composição do CAA)

1. O CAA constitui uma estrutura de apoio, agregadora dos recursos humanos e materiais, dos saberes e
competências da escola.

2. O CAA é composto por coordenador designado pelo Diretor, um docente de educação especial e dois
docentes com funções de coordenação pedagógica de diferentes níveis de ensino.

Artigo 41.º
(Competências do CAA)

1. O Centro de Apoio à Aprendizagem funciona como estrutura de apoio agregadora dos recursos humanos e
materiais, dos saberes e competências da escola em colaboração com os demais serviços e estruturas
pedagógicas e tem como objetivos gerais:
a) apoiar a inclusão das crianças e jovens no grupo/turma e nas rotinas e atividades da escola,

designadamente através da diversificação de estratégias de acesso ao currículo;
b) promover e apoiar o acesso ao lazer, à participação social e à vida autónoma.

2. Constituem objetivos específicos do Centro de Apoio à Aprendizagem:
a) promover a qualidade da participação dos alunos nas atividades da turma a que pertencem e nos

demais contextos de aprendizagem;
b) apoiar os docentes do grupo ou turma a que os alunos pertencem;
c) apoiar a criação de recursos de aprendizagem e instrumentos de avaliação para as diversas

componentes do currículo;
d) desenvolver metodologias de intervenção interdisciplinares que facilitem os processos de aprendizagem,

de autonomia e de adaptação ao contexto escolar;
e) promover a criação de ambientes estruturados, ricos em comunicação e interação, fomentadores da

aprendizagem;
f) apoiar a organização do processo de transição para a vida pós-escolar.

3. São competências do Centro de Apoio à Aprendizagem:
a) promover uma ação educativa subsidiária da ação desenvolvida na turma do aluno, convocando a

intervenção de todos os agentes educativos, nomeadamente o docente de Educação Especial;
b) apresentar-se como um recurso organizacional no contínuo de respostas educativas disponibilizadas

pela escola;
c) garantir uma resposta que complemente o trabalho desenvolvido em sala de aula ou noutros contextos

educativos, com vista à inclusão dos alunos que se encontram a frequentar a escolaridade obrigatória,
cujas medidas adicionais de suporte à aprendizagem sejam as previstas nas alíneas b), d) e e) do n.º 4
do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 54/2018.

Artigo 42.º
(Recursos humanos, organizacionais, comunidade e materiais)

1. O CAA incorpora os seguintes recursos humanos:
a) docentes das diversas disciplinas;
b) docentes de educação especial;
c) docentes do apoio educativo;
d) docentes tutores;
e) docentes bibliotecários;
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f) docentes dos clubes;
g) docentes do Desporto Escolar
h) psicólogos e outros técnicos especializados;
i) assistentes operacionais.

2. O Agrupamento disponibiliza os seguintes recursos organizacionais: apoio educativo; sala de estudo;
projeto “turmas dinâmicas” nas disciplinas de Português e Matemática; coadjuvações; tutorias; unidades
especializadas; bibliotecas; clubes; desporto escolar; projeto EPIS; projeto EPIS/Violência Zero; atividades
de enriquecimento curricular.

3. O CAA mobiliza, sempre que necessário e adequado os seguintes recursos da comunidade: Equipas Locais
de Intervenção/intervenção Precoce, Centro de Recursos de Tecnologias de Informação e comunicação
para a Educação Especial, Equipas de saúde escolar, Hospital Garcia de Orta, Centro de Recursos para a
Inclusão, Associação de pais e encarregados de educação, Câmara Municipal do Seixal, Junta de Freguesia
da Amora, Equipa Multidisciplinar de Apoio ao tribunal, Instituições particulares de solidariedade social e
outros.

4. O CAA disponibiliza os seguintes recursos materiais: recursos tecnológicos, manuais escolares, dicionários,
resumos, fichas de trabalho, materiais lúdico-didáticos, material digital diversificado, material
estruturado de apoio às disciplinas, materiais de avaliação e intervenção pedagógica, materiais de
divulgação de projetos e, equipamentos desportivos.

Artigo 43.º
(Articulação com os recursos humanos e materiais)

1. Compete à EMAEI acompanhar e monitorizar o CAA através de:
a) registos de frequência do aluno;
b) inquéritos de opinião com apreciações por parte dos profissionais e alunos envolvidos;
c) reuniões periódicas, com todos os envolvidos, com vista a uma permanente avaliação, no sentido de

melhorar a sua ação;
d) diagnóstico de interesses e necessidades dos alunos em articulação com os professores titulares e

Diretores de turma;
e) regulação/avaliação dos apoios prestados;
f) pronunciar-se acerca da afetação dos recursos necessários à implementação das medidas de suporte à

aprendizagem e à inclusão.

SECÇÃO 3
PROTOCOLOS E PARCERIAS

Artigo 44.º
(Protocolos e Parcerias)

1. No âmbito da sua autonomia e flexibilização curricular, visando a concretização dos objetivos do projeto
educativo, o Agrupamento faz intervir outros parceiros, em domínios que considera relevantes para o
processo de desenvolvimento e formação dos alunos.

2. Assim, o Agrupamento celebrou os seguintes protocolos:
- Associação de pais e Encarregados de educação do Agrupamento;
- Agrupamento do Centro de Saúde de Almada/Seixal;
- Câmara Municipal do Seixal;
- Centro de formação de escolas do concelho do Seixal;
- Plano Nacional de Leitura - PNL;
- Rede de Bibliotecas Escolares - RBE;
- Agência Nacional ERASMUS+;
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- Ecoescolas;
- Cercizimbra - Cooperativa de educação e reabilitação do cidadão inadaptado de Sesimbra.
- APPDA Lisboa - Associação portuguesa para as perturbações do desenvolvimento e autismo.
- Associação de Empresários pela Inclusão (EPIS).
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CAPÍTULO V
SERVIÇOS

Artigo 45.º
(Serviços do Agrupamento)

1. O Agrupamento dispõe dos seguintes serviços:
a) serviços administrativos;
b) papelaria;
c) refeitório/cozinha;
d) bar;
e) reprografia;
f) apoio à família.

Artigo 46.º
(Serviços Administrativos)

1. O agrupamento dispõe de serviços administrativos, que funcionam na escola-sede, abertos ao público,
entre as 9h30mim e as 12h e entre as 14h e as 16h.

2. Os serviços administrativos organizam-se em três áreas: área do pessoal docente e não docente, área dos
alunos e área financeira, competindo ao chefe dos serviços de administração escolar a sua coordenação.

Artigo 47.º
(Papelaria)

1. Na escola-sede, há serviço de papelaria que funciona entre as 9h e as 17h.
2. Na escola-sede, o carregamento dos cartões magnéticos para a aquisição de bens escolares é efetuado na

papelaria.

Artigo 48.º
(Refeitório)

1. Os refeitórios do agrupamento fornecem refeições a alunos, docentes, pessoal administrativo, assistentes
operacionais e participantes em atividades extracurriculares e funcionam das 12h às 14h.

2. Na escola-sede, a aquisição da refeição deve ser feita previamente, até à véspera do dia do consumo ou
no próprio dia, até às 10h.

3. A aquisição da senha de refeição pode ser ainda ser efetuada no programa eletrónico disponibilizado para
o efeito (área de alunos), na papelaria ou no quiosque.

4. Só é permitido o consumo das refeições disponibilizadas nas ementas diárias. Excecionalmente, existirá
uma zona específica para consumo de refeição própria.

Artigo 49.º
(Bar)

1. Na escola-sede, há serviço de bar que funciona entre as 9h e as 17h.
2. Os artigos consumidos no bar estão sujeitos a pré-pagamento, que deverá ser feito com cartão,

previamente carregado na papelaria.

Artigo 50.º
(Reprografia)

1. A reprografia fornece serviços de cópia, impressão e encadernação de documentos, podendo ser utilizada
por alunos, docentes e demais pessoal.

2. Funciona entre as 9h e as 16h.
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3. Cada professor tem direito a um limite de cópias, atribuído de acordo com o número de alunos e cargos
que desempenha, definido anualmente em Conselho Administrativo.

4. A reprodução de material didático e instrumentos de avaliação está sujeita a requisição, feita com 48
horas de antecedência, presencialmente ou através de correio eletrónico.

Artigo 51.º
(Apoio à Família – CAF e AAAF)

1. A Associação de Pais em parceria com o Agrupamento promove as atividades de animação e de apoio à
família (AAAF) e a Componente de Apoio à Família (CAF) para os alunos do pré-escolar e do 1.º ciclo do
ensino básico.

2. As inscrições para a AAAF e CAF ocorrem no início de setembro, junto da entidade parceira.
3. A organização das atividades referidas no ponto 1. é da responsabilidade da associação de pais em

articulação com o agrupamento.

CAPÍTULO VI
COMUNIDADE EDUCATIVA

Artigo 52.º
(Constituição da Comunidade Educativa)

1. A comunidade educativa é composta por:
a) professores;
b) assistentes operacionais e administrativos e técnicos especializados;
c) alunos;
d) pais/encarregados de educação;
e) autarquias.

SECÇÃO 1
PROFESSORES

Subsecção 1
Direitos e deveres

Artigo 53.º
(Direitos)

1. Para além dos direitos estabelecidos para os funcionários e agentes da administração pública em geral, os
docentes gozam ainda dos direitos profissionais, estabelecidos no estatuto da carreira docente,
nomeadamente:
a) direito de participação no processo educativo;
b) direito à formação e informação para o exercício da função educativa;
c) direito ao apoio técnico, material e documental;
d) direito à segurança na atividade profissional;
e) direito à consideração e ao reconhecimento da sua autoridade pelos alunos, suas famílias e demais

membros da comunidade educativa;
f) direito à colaboração das famílias e da comunidade educativa no processo de educação dos alunos;
g) direito a uma avaliação de desempenho justa, transparente e rigorosa.
h) direito de expor livremente os seus pontos de vista sobre o Agrupamento, numa perspetiva construtiva

e de colaboração com os restantes órgãos e corpos do Agrupamento;
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i) direito aos serviços prestados pelo Agrupamento, no respeito pelos regulamentos produzidos ou a
produzir, para os utilizadores;

j) direito ao uso de um cartão de identificação, que poderá ser solicitado junto dos serviços
administrativos do Agrupamento;

k) direito à privacidade na sala de docentes;
l) direito ao usufruto de um cacifo individual, mediante disponibilidade.

Artigo 54.º
(Deveres)

1. O pessoal docente está obrigado ao cumprimento dos deveres estabelecidos para os funcionários e agentes
da administração pública em geral, nomeadamente o dever de isenção, o dever de zelo, o dever de
obediência, o dever de lealdade, o dever de sigilo, o dever de correção, o dever de assiduidade e o dever
de pontualidade.

2. O pessoal docente, no exercício das funções que lhe estão atribuídas, está ainda obrigado ao cumprimento
dos seguintes deveres profissionais:
a) orientar o exercício das suas funções pelos princípios do rigor, da isenção, da justiça e da equidade;
b) orientar o exercício das suas funções por critérios de qualidade, procurando o seu permanente

aperfeiçoamento e tendo como objetivo a excelência;
c) colaborar com todos os intervenientes no processo educativo, favorecendo a criação de laços de

cooperação e o desenvolvimento de relações de respeito e reconhecimento mútuo, em especial entre
docentes, alunos, encarregados de educação e pessoal não docente;

d) atualizar e aperfeiçoar os seus conhecimentos, capacidades e competências, numa perspetiva de
aprendizagem ao longo da vida, de desenvolvimento pessoal e profissional e de aperfeiçoamento do seu
desempenho;

e) participar de forma empenhada nas várias modalidades de formação que frequente, designadamente
nas promovidas pela administração, e usar as competências adquiridas na sua prática profissional;

f) zelar pela qualidade e pelo enriquecimento dos recursos didático-pedagógicos utilizados, numa
perspetiva de abertura à inovação;

g) desenvolver a reflexão sobre a sua prática pedagógica, proceder à autoavaliação e participar nas
atividades de avaliação do Agrupamento;

h) conhecer, respeitar e cumprir as disposições normativas sobre educação, cooperando com a
administração educativa na prossecução dos objetivos decorrentes da política educativa, no interesse
dos alunos e da sociedade;

Artigo 55.º
(Deveres para com os alunos)

1. Constituem deveres específicos dos docentes relativamente aos seus alunos:
a) Respeitar a dignidade pessoal e as diferenças culturais dos alunos, valorizando os diferentes saberes e

culturas, prevenindo processos de exclusão e discriminação;
b) Promover a formação e realização integral dos alunos, estimulando o desenvolvimento das suas

capacidades, a sua autonomia e criatividade;
c) Promover o desenvolvimento do rendimento escolar dos alunos e a qualidade das aprendizagens, de

acordo com os respetivos programas curriculares e atendendo à diversidade dos seus conhecimentos e
aptidões;

d) Organizar e gerir o processo ensino-aprendizagem, adotando estratégias de diferenciação pedagógica
suscetíveis de responder às necessidades individuais dos alunos;

e) Assegurar o cumprimento integral das atividades letivas correspondentes às exigências do currículo
nacional, dos programas e das orientações programáticas ou curriculares em vigor;
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f) Adequar os instrumentos de avaliação às exigências do currículo nacional, dos programas e das
orientações programáticas ou curriculares e adotar critérios de rigor, isenção e objetividade na sua
correção e classificação;

g) Manter a disciplina e exercer a autoridade pedagógica com rigor, equidade e isenção;
h) Cooperar na promoção do bem-estar dos alunos, protegendo-os de situações de violência física ou

psicológica, se necessário solicitando a intervenção de pessoas e entidades alheias à instituição escolar;
i) Colaborar na prevenção e deteção de situações de risco social, se necessário participando-as às

entidades competentes;
j) Respeitar a natureza confidencial da informação relativa aos alunos e respetivas famílias.

Artigo 56.º
(Deveres para com a escola e os outros docentes)

1. Constituem deveres específicos dos docentes para com a escola e outros docentes:
a) Colaborar na organização do Agrupamento, cooperando com os órgãos de Direção, com as estruturas de

gestão pedagógica e com o restante pessoal docente e não docente tendo em vista o seu bom
funcionamento;

b) Cumprir os regulamentos, desenvolver e executar o Projeto Educativo e Plano Anual de Atividades e
observar as orientações dos órgãos de direção e das estruturas de gestão pedagógica do Agrupamento;

c) Corresponsabilizar-se pela preservação e uso adequado das instalações e equipamentos e propor
medidas de melhoria e remodelação;

d) Promover o bom relacionamento e a cooperação entre todos os docentes, dando especial atenção aos
que se encontram em início de carreira ou em formação ou que denotem dificuldades no seu exercício
profissional;

e) Partilhar com os outros docentes a informação, os recursos didáticos e os métodos pedagógicos, no
sentido de difundir as boas práticas e de aconselhar aqueles que se encontrem no início de carreira ou
em formação ou que denotem dificuldades no seu exercício profissional;

f) Refletir, nas várias estruturas pedagógicas, sobre o trabalho realizado individual e coletivamente,
tendo em vista melhorar as práticas e contribuir para o sucesso educativo dos alunos;

g) Cooperar com os outros docentes na avaliação do seu desempenho;
h) Defender e promover o bem-estar de todos os docentes, protegendo-os de quaisquer situações de

violência física ou psicológica, se necessário solicitando a intervenção de pessoas e entidades alheias à
instituição escolar.

Artigo 57.º
(Deveres para com os pais e encarregados de educação)

1. São deveres específicos dos docentes para com os pais e encarregados de educação dos alunos:
a) Respeitar a autoridade legal dos pais ou encarregados de educação e estabelecer com eles uma relação

de diálogo e cooperação, no quadro da partilha da responsabilidade pela educação e formação integral
dos alunos;

b) Promover a participação ativa dos pais ou encarregados de educação na educação escolar dos alunos,
no sentido de garantir a sua efetiva colaboração no processo de aprendizagem;

c) Incentivar a participação dos pais ou encarregados de educação na atividade do Agrupamento, no
sentido de criar condições para a integração bem-sucedida de todos os alunos;

d) Facultar regularmente aos pais ou encarregados de educação a informação sobre o desenvolvimento
das aprendizagens e o percurso escolar dos educandos, bem como sobre quaisquer outros elementos
relevantes para a sua educação;
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e) Participar na promoção de ações específicas de formação ou informação para os pais ou encarregados
de educação que fomentem o seu envolvimento na escola com vista à prestação de um apoio adequado
aos alunos.

Subsecção 2
Avaliação de desempenho

Artigo 58.º
(Princípios orientadores)

1. A avaliação do desempenho do pessoal docente visa a melhoria da qualidade do serviço educativo e da
aprendizagem dos alunos, bem como a valorização e o desenvolvimento pessoal e profissional dos docentes.

2. Para além dos objetivos estabelecidos no n. º 3 do artigo 40.º do estatuto da carreira docente (ECD), o
sistema de avaliação do desempenho deve, ainda, permitir diagnosticar as necessidades de formação dos
docentes, a considerar no plano de formação de cada Agrupamento de escolas ou escola não agrupada.

Artigo 59.º
(Processo de avaliação)

1. A avaliação do desempenho do pessoal docente rege-se por legislação específica.

Subsecção 3
Regime de faltas e justificação

Artigo 60.º
(Regime de faltas)

1. Ao pessoal docente aplica-se a legislação geral em vigor na função pública, em matéria de faltas, férias e
licenças, com as adaptações previstas na legislação em vigor.

2. Considera-se falta a ausência do docente durante a totalidade ou parte do período diário de presença
obrigatória no estabelecimento de educação e de ensino ou em local a que se deva deslocar em exercício
de funções.

3. É considerado um dia de falta a ausência a um número de horas igual ao quociente da divisão por 5 do
número de horas de serviço letivo semanal ou equiparado distribuído ao docente.

4. É considerada uma falta a um tempo de 50 minutos.
5. As faltas por períodos inferiores a um dia são adicionadas no decurso do ano letivo.
6. A ausência do docente a serviço de exames ou a reuniões de avaliação de alunos é considerada como falta

a um dia.
7. A ausência a outras reuniões de natureza pedagógica convocadas nos termos da lei é considerada falta do

docente a dois tempos letivos.

Artigo 61.º
(Faltas justificadas)

1. São consideradas faltas justificadas as que constam do Estatuto da Carreira Docente.
2. As faltas ao serviço de exames e de reuniões de avaliação de alunos do final de cada semestre,

nomeadamente Conselhos de docentes; Reuniões de Equipa Pedagógica e Conselhos de Turma, apenas
podem ser consideradas justificadas, se dadas pelos seguintes motivos:
a) Doença;
b) Doença prolongada;
c) Casamento;
d) Maternidade;
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e) Nascimento;
f) Falecimento de familiar;
g) Acidente em serviço;
h) Isolamento profilático;
i) Cumprimento de obrigações legais.

3. A justificação das faltas deve ser feita em impresso próprio, a entregar nos serviços administrativos dentro
dos prazos legais, podendo ser anexado comprovativo, a ser emitido por entidade competente.

Artigo 62.º
(Procedimentos em caso de ausência ao serviço)

1. O docente que pretenda ausentar-se do serviço deve informar, tão cedo quanto possível, a Direção do
Agrupamento.

2. Em caso de ausência previsível e de curta duração, no 1.º ciclo, o docente deve comunicar, tão cedo
quanto possível, à Coordenadora de Escola, de modo a agilizar o procedimento de forma a dar
continuidade à atividade letiva.

3. Em caso de ausência previsível, e de curta duração, no 2.º e 3.º ciclos, o docente deve propor à Direção do
Agrupamento a permuta com outro docente do Conselho de turma a aulas a que irá faltar e, neste caso,
não lhe deverá ser marcada falta.

4. O docente que permute as aulas com outro docente do Conselho de turma, deverá:
a) Fazer a proposta previamente à Direção através de impresso próprio;
b) Informar os alunos envolvidos, sobre a necessidade de se munirem dos adequados equipamentos e ou

materiais escolares.
5. O docente impedido de comparecer ao serviço por motivo de doença imprevista, deverá informar a

Direção no próprio dia, ou, excecionalmente, no dia seguinte.

Subsecção 4
Regime disciplinar

Artigo 63.º
(Regime disciplinar)

1. Ao pessoal docente é aplicável o Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração Central,
Regional e Local, com as adaptações previstas no Estatuto de Carreira Docente.

2. Os docentes são disciplinarmente responsáveis perante a Direção do Agrupamento onde prestam funções.
3. Constitui infração disciplinar a violação, ainda que meramente culposa, de algum dos deveres gerais ou

específicos que incumbem ao pessoal docente.
4. Os procedimentos inerentes ao processo disciplinar decorrem do estabelecido no Estatuto de Carreira

Docente.
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SECÇÃO 2
PESSOAL NÃO DOCENTE

Subsecção 1
Direitos e Deveres

Artigo 64.º
(Definição)

1. O pessoal não docente em exercício de funções no Agrupamento, pode assumir a qualidade de:
a) Assistente técnico;
b) Assistente operacional;
c) Técnico especializado.

2. O pessoal não docente está enquadrado pelo regime geral da função pública e pelos demais normativos
subsidiários.

3. No caso de pessoal em regime de contrato aplicam-se ainda os normativos gerais que enquadram os
respetivos regimes de contratação laboral.

Artigo 65.º
(Direitos e deveres específicos)

1. O pessoal não docente goza dos direitos previstos na lei geral aplicável à função pública e tem o direito
específico de participação no processo educativo, o qual se exerce na área do apoio à educação e ao
ensino, na vida da escola e na relação escola-meio e compreende:
a) A participação em discussões públicas relativas ao sistema educativo, com liberdade de iniciativa;
b) A participação em eleições, elegendo e sendo eleito, para órgãos colegiais dos estabelecimentos de

educação ou de ensino, nos termos da lei.
2. Para além dos deveres previstos na lei geral aplicável à função pública, são deveres específicos do pessoal

não docente:
a) Contribuir para a plena formação, realização, bem-estar e segurança das crianças e alunos;
b) Contribuir para a correta organização dos estabelecimentos de educação ou de ensino e assegurar a

realização e o desenvolvimento regular das atividades nelas prosseguidas;
c) Colaborar ativamente com todos os intervenientes no processo educativo;
d) Zelar pela preservação das instalações e equipamentos escolares e propor medidas de melhoria dos

mesmos, cooperando ativamente com a direção do Agrupamento na prossecução desses objetivos;
e) Participar em ações de formação, nos termos da lei, e empenhar-se no sucesso das mesmas;
f) Cooperar com os restantes intervenientes no processo educativo na deteção de situações que exijam

correção ou intervenção urgente, identificadas no âmbito do exercício continuado das respetivas
funções;

g) Respeitar, no âmbito do dever de sigilo profissional, a natureza confidencial da informação relativa às
crianças, alunos e respetivos familiares e encarregados de educação;

h) Respeitar as diferenças culturais de todos os membros da comunidade escolar.

Subsecção 2
Avaliação de desempenho

Artigo 66.º
(Processo de avaliação)

1. A avaliação do desempenho do pessoal não docente enquadra-se no âmbito do Sistema Integrado de
Gestão e Avaliação do Desempenho na Administração Pública.
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Subsecção 3
Regime de faltas

Artigo 67.º
(Faltas)

1. O regime de faltas a aplicar ao pessoal não docente enquadra-se na lei geral da função pública.

Subsecção 4
Regime disciplinar

Artigo 68.º
(Regime disciplinar)

1. O pessoal não docente rege-se em termos disciplinares pelo Estatuto Disciplinar da Função Pública e pelos
demais normativos subsidiários.

SECÇÃO 3
ALUNOS

Subsecção 1
Direitos e Deveres

Artigo 69.º
(Direitos)

1. São direitos dos alunos do Agrupamento:
a) ter acesso a uma educação de qualidade, em condições de efetiva igualdade de oportunidades;
b) usufruir de um ambiente e de um projeto educativo que proporcionem as condições para o seu pleno

desenvolvimento físico, intelectual, moral, cultural e cívico;
c) ver reconhecidos e valorizados o mérito, a dedicação e o esforço no trabalho e no desempenho escolar;
d) ver reconhecido o empenhamento em ações meritórias, em favor da comunidade onde está inserido ou

da sociedade em geral, praticadas no Agrupamento ou na comunidade onde está inserido;
e) beneficiar de ações de discriminação positiva no âmbito dos serviços de ação social escolar;
f) beneficiar de apoios educativos adequados às suas necessidades educativas em regime presencial,

misto ou a distância em situações graves de saúde pública;
g) ser pronta e adequadamente assistido em caso de acidente ou doença súbita, ocorridos no âmbito das

atividades escolares;
h) ser ouvido pelos professores, Diretores de turma e órgãos de administração e gestão do Agrupamento

em todos os assuntos que lhe digam respeito;
i) ser avaliado através de instrumentos diversificados e de forma sistemática;
j) integrar os quadros de mérito e valor sempre que preencher os requisitos estabelecidos no respetivo

regimento;
k) eleger um delegado e um subdelegado da respetiva turma;
l) ser tratado com respeito e correção por qualquer elemento da comunidade escolar;
m) ver salvaguardada a sua segurança na frequência escolar e respeitada a sua integridade física e moral;
n) ver garantida a confidencialidade dos elementos e informações constantes do seu processo individual,

de natureza pessoal ou familiar;
o) beneficiar de um seguro escolar durante o período de frequência escolar, bem como no trajeto

casa/escola e vice-versa, nos termos da legislação em vigor;
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p) em contextos de agravamento da saúde pública, têm direito ao acompanhamento pelos professores e
demais técnicos através de meios tecnológicos, áudio e documental entre outros;

q) ser informado sobre todos os assuntos que digam respeito à sua vida escolar;
r) conhecer o Regulamento Interno do Agrupamento.

2. O processo individual do aluno constitui-se como registo exclusivo em termos disciplinares.

Artigo 70.º
(Deveres)

1. Constituem deveres dos alunos:
a) estudar, empenhando-se na sua educação e formação integral;
b) ser assíduo, pontual e empenhado no cumprimento de todos os seus deveres no âmbito das atividades

escolares;
c) seguir as orientações dos professores relativas ao seu processo de ensino e aprendizagem;
d) tratar com respeito e correção qualquer membro da comunidade educativa;
e) guardar lealdade para com todos os membros da comunidade educativa;
f) respeitar as instruções dos professores e do pessoal não docente;
g) contribuir para a harmonia da convivência escolar e para a plena integração na escola de todos os

alunos;
h) participar nas atividades educativas ou formativas desenvolvidas na escola ou em E@D, caso ocorram

contextos de agravamento da saúde pública, bem como nas demais atividades organizativas que
requeiram a participação dos alunos;

i) respeitar a integridade física e psicológica de todos os membros da comunidade educativa;
j) prestar auxílio e assistência aos restantes membros da comunidade educativa, de acordo com as

circunstâncias de perigo para a integridade física e psicológica dos mesmos;
k) zelar pela preservação, conservação e asseio das instalações, material didático, mobiliário e espaços

verdes da escola, fazendo uso correto dos mesmos;
l) respeitar a propriedade dos bens de todos os membros da comunidade educativa;
m) permanecer na escola durante o seu horário, salvo autorização escrita do encarregado de educação ou

da direção da escola;
n) conhecer e cumprir o estatuto do aluno, as normas de funcionamento dos serviços do Agrupamento e o

Regulamento Interno do mesmo, subscrevendo declaração anual de aceitação do mesmo e de
compromisso ativo quanto ao seu cumprimento integral;

o) não possuir e não consumir substâncias aditivas, em especial drogas, tabaco e bebidas alcoólicas nem
promover qualquer forma de tráfico, facilitação e consumo das mesmas;

p) não transportar quaisquer materiais, equipamentos tecnológicos, instrumentos ou engenhos, passíveis
de, objetivamente, perturbarem o normal funcionamento das atividades letivas ou poderem causar
danos físicos ou psicológicos aos alunos ou a terceiros;

q) entregar ao assistente operacional em serviço no balneário, durante as aulas de educação física, os
objetos de valor (o não cumprimento deste dever iliba o assistente operacional e a escola de qualquer
responsabilidade);

r) informar de imediato o professor se, ao entrar na sala de aula, notar qualquer dano ou deficiência no
mobiliário ou equipamento;

s) circular nos corredores, escadas e patamares sem gritar, correr, empurrar ou assumir outro tipo de
atitudes perturbadoras, cumprindo a sinalética;

t) respeitar os direitos de autor e de propriedade intelectual;
u) apresentar-se com vestuário que se revele adequado, em função da idade, à dignidade do espaço e à

especificidade das atividades escolares, no respeito pelas regras estabelecidas na escola;
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v) reparar os danos por si causados a qualquer membro da comunidade educativa ou em equipamentos ou
instalações da escola ou outras onde decorram quaisquer atividades decorrentes da vida escolar e, não
sendo possível ou suficiente a reparação, indemnizar os lesados relativamente aos prejuízos causados;

w) não fazer uso de bolas e skates nos espaços para tal definidos, contudo em situações graves de saúde
pública é expressamente proibida a sua utilização em meio escolar;

x) respeitar a autoridade do pessoal docente e não docente;
y) cumprir o Regulamento Interno do Agrupamento.

Artigo 71.º
(Assembleia de Delegados)

1. A assembleia de delegados de turma é o órgão que colabora com o Diretor em questões relacionadas com a
vida do Agrupamento.

2. A assembleia de delegados de turma é constituída por todos os delegados de turma das turmas do 2.º e 3.º
ciclos e por um professor designado pelo Diretor.

3. São competências da assembleia de delegados:
a) apresentar ao Diretor, no âmbito da organização da vida da escola, sugestões e propostas de solução

dos problemas que apresentam;
b) refletir sobre valores e princípios inerentes à prática de uma cidadania ativa e responsável,

questionando dialogicamente os mesmos.
4. O delegado e o subdelegado de turma têm o direito de solicitar a realização de reuniões da turma para

apreciação de matérias relacionadas com o funcionamento da mesma, sem prejuízo do cumprimento das
atividades letivas.

Subsecção 2
Frequência e Assiduidade

Artigo 72.º
(Frequência e Assiduidade)

1. Para além do dever de frequência da escolaridade obrigatória, nos termos da lei, os alunos são
responsáveis pelo cumprimento do dever de assiduidade

2. Os pais e encarregados de educação dos alunos menores de idade são responsáveis, conjuntamente com
estes, pelo cumprimento dos deveres referidos no número anterior.

3. O dever de assiduidade implica para o aluno quer a presença na sala de aula e demais locais onde se
desenvolva o trabalho escolar, quer uma atitude de empenho intelectual e comportamento adequado, de
acordo com a sua idade, ao processo de ensino e aprendizagem.

4. A falta é a ausência do aluno a uma aula presencial, à tutoria, apoios ou a outra atividade de frequência
obrigatória ou facultativa, caso tenha havido lugar a inscrição e/ou marcação da mesma, e, ainda, a falta
de pontualidade ou a comparência sem o material didático ou equipamento desportivo regulamentar.

5. Decorrendo as aulas em tempos consecutivos, há tantas faltas quantos os tempos de ausência do aluno.
6. A participação em visitas de estudo previstas no plano de atividades do agrupamento não é considerada

falta às disciplinas ou áreas disciplinares envolvidas, considerando-se dadas as aulas das referidas
disciplinas previstas para o dia em causa, no horário da turma.

7. As faltas serão registadas pelo professor ou pelo Diretor de turma, nos suportes administrativos adequados
ao efeito.

8. O aluno pode ser dispensado temporariamente das atividades de educação física ou desporto escolar por
razões de saúde, devidamente comprovadas por atestado médico, que deve explicitar claramente as
contraindicações da atividade física.
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9. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o aluno deve estar sempre presente no espaço onde decorre
a aula de educação física.

10. O professor marca falta aos alunos que não se encontrem na sala no início da aula.
11. As faltas de pontualidade, de material e disciplinares são sempre equiparadas a faltas de presença.
12. As faltas resultantes da aplicação da ordem de saída da sala de aula, ou de medidas disciplinares

sancionatórias consideram-se faltas injustificadas.
13. Na educação pré-escolar, quando uma criança, sem qualquer justificação, deixe de frequentar as

atividades do jardim de infância, o educador deve contactar a família pelo meio mais expedito,
solicitando justificação para as ausências da criança. Caso a situação se mantenha inalterável por um
período de oito dias úteis, o educador deve enviar carta registada com aviso de receção, dando ao
encarregado de educação o prazo de cinco dias para esclarecer a situação, sob pena de a mesma vaga ser
ocupada.

Artigo 73.º
(Faltas de material)

1. Os professores, no início do ano letivo, devem indicar o material didático ou os equipamentos de que cada
aluno deve ser portador e a sua indispensabilidade à prossecução das tarefas e esclarecer os alunos sobre
as implicações que decorrem do facto de não se fazerem acompanhar do material necessário às atividades
escolares.

2. Quando o aluno não se fizer acompanhar do material necessário às atividades escolares, o professor da
disciplina deve advertir o aluno e informar o encarregado de educação, através da caderneta escolar, de
que o seu educando não trouxe o material escolar necessário à aula.

3. À terceira ocorrência, o docente da disciplina deve marcar falta de material ao aluno.
4. A partir da marcação da 1.ª falta de material, todas as outras ausências de material serão registadas na

aplicação informática, assinalando sempre como falta de material.
5. Compete ao professor titular de turma no 1.º ciclo ou ao Diretor de turma informar o encarregado de

educação do aluno através do meio mais expedito, das faltas de material equiparadas a faltas de presença.
6. As faltas de material poderão ser pontualmente justificadas pelo encarregado de educação, mediante

pedido escrito fundamentado, através da caderneta escolar ou do programa de gestão escolar, até ao 3.º
dia útil subsequente à comunicação da falta.

7. Ainda que o aluno não se encontre munido do material didático ou equipamentos necessários, deverá
obrigatoriamente assistir à aula ou a outra atividade de frequência obrigatória ou facultativa, caso tenha
havido lugar a inscrição.

Artigo 74.º
(Faltas de pontualidade)

1. Os pais e encarregados de educação devem diligenciar para que os seus educandos cumpram o dever de
pontualidade às atividades escolares.

2. A falta de pontualidade dos alunos às atividades letivas é uma situação que deverá ser considerada
excecional.

3. Numa determinada disciplina, quando o aluno não cumprir o dever de pontualidade, o professor da
disciplina deve advertir o aluno e informar o encarregado de educação, através da caderneta escolar ou
email, de que o seu educando não foi pontual às atividades escolares.

4. À terceira ocorrência, o docente da disciplina deve marcar falta ao aluno na plataforma eletrónica
assinalando a falta como sendo de pontualidade/atraso.

5. A partir da marcação da 1.ª falta de pontualidade/atraso, todas as outras faltas serão registadas no
programa de gestão escolar, assinalando a falta como sendo de pontualidade/atraso.
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6. As faltas de pontualidade poderão ser justificadas pelo encarregado de educação, mediante pedido escrito
através da caderneta escolar ou do programa de gestão escolar, até ao 3.º dia útil subsequente à
comunicação da falta.

7. Ao aluno que não cumpra com o dever de pontualidade, pode ser aplicada medida disciplinar corretiva de
realização de tarefas e atividades de integração na escola e na comunidade e de condicionamento de
acesso a determinados espaços escolares.

8. Os pais ou encarregados de educação das crianças e dos alunos que, de forma reiterada e ostensiva, não
cumpram com o dever de pontualidade, deverão ser convocados à escola pelo educador, professor titular
ou Diretor de turma, com vista a alertá-los para o cumprimento dos deveres dos seus educandos.

9. As crianças e os alunos que, de forma reiterada e ostensiva, não cumpram com o dever de pontualidade,
poderão ser impedidos de entrar na sala de aula ou demais locais onde se desenvolva a atividade escolar,
só o podendo fazer após o intervalo das atividades, ou em momento considerado adequado pelo docente,
isto para não prejudicar o direito à educação dos restantes alunos.

10. Caso se verifique a situação a que se refere o número anterior, nos estabelecimentos fora da sede os
encarregados de educação poderão ser obrigados a ficar com os educandos à sua guarda até à autorização
de entrada dada pelo docente.

11. Sempre que a situação o justifique, a Comissão de Proteção de Crianças e Jovens poderá ser informada,
para procurar em conjunto soluções para ultrapassar o problema da sua falta de pontualidade.

Artigo 75.º
(Faltas às atividades de enriquecimento e complemento curricular no 1.º ciclo)

1. Os pais e encarregados de educação dos alunos do 1.º ciclo devem diligenciar para que os seus educandos
cumpram com o dever de assiduidade a todas as atividades em que os tenham inscrito.

2. As faltas dos alunos às atividades de enriquecimento e complemento curricular deverão ser justificadas
através da caderneta escolar.

3. As faltas injustificadas às atividades, não podem exceder o dobro do número de tempos letivos semanais
por área.

4. Quando for atingido metade do limite de faltas injustificadas, o encarregado de educação deve ser
convocado pelo professor titular de turma, para o alertar para a situação.

5. A ultrapassagem do limite de faltas injustificadas determina para o aluno o afastamento imediato da
frequência das atividades daquela área, não podendo o encarregado de educação inscrever o aluno em
atividades de enriquecimento e complemento curricular até ao final do ano letivo.

6. Excecionalmente, até ao mês de dezembro, o encarregado de educação do aluno poderá anular a inscrição
do seu educando, mediante requerimento devidamente fundamentado dirigido ao Diretor do Agrupamento.

Artigo 76.º
(Faltas justificadas)

1. São consideradas justificadas as faltas dadas pelos seguintes motivos:
a) doença do aluno, devendo esta ser declarada por médico, se determinar impedimento superior a três

dias úteis;
b) isolamento profilático, determinado por doença infectocontagiosa de pessoa que coabite com o aluno,

comprovada através de declaração da autoridade sanitária competente;
c) falecimento de familiar durante o período legal de justificação de faltas;
d) nascimento de irmão, durante o dia do nascimento e o dia imediatamente posterior;
e) realização de tratamento ambulatório, em virtude de doença ou deficiência, que não possa efetuar-se

fora do período das atividades letivas;
f) assistência na doença a membro do agregado familiar, nos casos em que, comprovadamente, tal

assistência não possa ser prestada por qualquer outra pessoa;
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g) comparência a consultas pré-natais, período de parto e amamentação, tal como definido na Lei n.º
90/2001, de 20 de agosto;

h) ato decorrente da religião professada pelo aluno, desde que o mesmo não possa efetuar-se fora do
período das atividades letivas e corresponda a uma prática comummente reconhecida como própria
dessa religião;

i) participação em atividades culturais, associativas e desportivas reconhecidas, nos termos da lei, como
de interesse público ou consideradas relevantes pelas respetivas autoridades escolares;

j) preparação e participação em atividades desportivas de alta competição, nos termos legais aplicáveis;
k) cumprimento de obrigações legais;
l) outro facto impeditivo da presença na escola, desde que, comprovadamente, não seja imputável ao

aluno ou seja, justificadamente considerado atendível pelo Diretor de turma ou pelo professor titular
de turma;

m) as decorrentes de suspensão preventiva aplicada no âmbito de procedimento disciplinar, no caso de ao
aluno não vir a ser aplicada qualquer medida disciplinar sancionatória, lhe ser aplicada medida não
suspensiva da escola, ou na parte em que ultrapassem a medida efetivamente aplicada;

n) participação em visitas de estudo previstas no plano de atividades do Agrupamento, às disciplinas ou
áreas disciplinares não envolvidas na referida visita.

2. O pedido de justificação das faltas é apresentado por escrito pelos pais ou encarregado de educação ao
Diretor de turma ou ao professor titular da turma, com indicação do dia, hora e da atividade em que a
falta ocorreu, referenciando-se os motivos justificativos da mesma, através da caderneta escolar ou do
programa de gestão escolar.

3. As faltas só podem ser justificadas pelos encarregados de educação, até ao limite máximo de três dias de
ausência, via caderneta escolar ou do programa de gestão escolar. Os períodos de faltas superiores a três
dias só podem ser justificados com atestado médico.

4. O Diretor de turma ou o professor titular da turma pode solicitar aos pais ou encarregado de educação os
comprovativos adicionais que entenda necessários à justificação da falta, devendo, igualmente, qualquer
entidade que para esse efeito for contactada, contribuir para o correto apuramento dos factos.

5. A justificação da falta deve ser apresentada previamente, sendo o motivo previsível, ou, nos restantes
casos, até ao 3.º dia útil subsequente à verificação da mesma.

6. Sempre que o aluno não compareça e o encarregado de educação não comunique a ausência, a escola
entrará em contacto com a escola segura e/ou com a comissão de proteção de crianças e jovens (CPCJ).

Artigo 77.º
(Faltas Injustificadas)

1. As faltas são injustificadas quando:
a) não tenha sido apresentada justificação;
b) a justificação tenha sido apresentada fora do prazo;
c) a justificação não tenha sido aceite, caso não seja entregue uma justificação oficial da ausência do

aluno;
d) a marcação da falta resulte da aplicação da ordem de saída da sala de aula ou de medida disciplinar

sancionatória;
2. Na situação prevista na alínea c) do número anterior, a não aceitação da justificação deve ser apresentada

de forma sintética.
3. As faltas injustificadas são comunicadas aos pais ou encarregados de educação ou, quando maior de idade,

ao aluno, pelo Diretor de turma ou pelo professor titular de turma, no prazo máximo de três dias úteis,
pelo meio mais expedito.
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Artigo 78.º
(Excesso grave de faltas)

1. No 1.º ciclo do ensino básico, o aluno não pode dar mais de dez faltas injustificadas.
2. Nos restantes ciclos ou níveis de ensino, as faltas injustificadas não podem exceder o dobro do número de

tempos letivos semanais, por disciplina.
3. Quando for atingida metade do limite de faltas injustificadas, os pais ou encarregados de educação ou,

quando maior de idade, o aluno, são convocados, pelo meio mais expedito, pelo Diretor de turma ou pelo
professor titular de turma.

4. A notificação referida no número anterior deve alertar para as consequências da violação do limite de
faltas injustificadas e procurar encontrar uma solução que permita garantir o cumprimento efetivo do
dever de assiduidade, nomeadamente através do acordo escola-família.

5. Caso se revele impraticável o referido no número anterior, por motivos não imputáveis à escola, e sempre
que a gravidade especial da situação o justifique, a escola segura e/ou a CPCJ devem ser informadas do
excesso de faltas do aluno, assim como dos procedimentos e diligências até então adotados pela escola,
procurando em conjunto soluções para ultrapassar a sua falta de assiduidade.

Artigo 79.º
(Efeitos da ultrapassagem do limite de faltas /Medidas de recuperação e de integração)

1. A ultrapassagem do limite de faltas estabelecido no Regulamento Interno do Agrupamento relativamente
às tutorias, às atividades de apoio, ou complementares de inscrição ou de frequência facultativa implica a
imediata exclusão do aluno das atividades em causa.

2. Para os alunos menores de dezasseis anos, independentemente da modalidade de ensino frequentada, a
violação dos limites de faltas pode obrigar ao cumprimento de atividades, a definir pela escola, que
permitam recuperar atrasos na aprendizagem e/ou a integração escolar e comunitária do aluno e pelas
quais os alunos e os seus encarregados de educação são corresponsáveis.

3. O disposto no número anterior é aplicado em função da idade, da regulamentação específica, do percurso
formativo e da situação concreta do aluno.

4. As atividades de recuperação da aprendizagem, quando a elas houver lugar, são decididas pelo professor
titular da turma ou pelos professores das disciplinas em que foi ultrapassado o limite de faltas, de acordo
com as regras aprovadas pelo Conselho Pedagógico e previstas no Regulamento Interno do agrupamento, as
quais privilegiam a simplicidade e a eficácia.

5. As atividades de recuperação de atrasos na aprendizagem, bem como as medidas corretivas previstas no
presente artigo, ocorrem após a verificação do excesso de faltas e apenas podem ser aplicadas uma vez no
decurso de cada ano letivo.

6. Sempre que cesse o incumprimento do dever de assiduidade por parte do aluno, são desconsideradas as
faltas em excesso.

7. Cessa o dever de cumprimento das atividades e medidas a que se refere o presente artigo, com as
consequências daí decorrentes para o aluno, de acordo com a sua concreta situação, sempre que, para o
cômputo do número e limites de faltas nele previstos, tenham sido determinantes as faltas registadas na
sequência da aplicação de medida corretiva de ordem de saída da sala de aula ou disciplinar sancionatória
de suspensão.

8. O cumprimento das atividades de recuperação por parte do aluno realiza-se em momento decidido pelo
professor titular de turma ou professor da disciplina, sendo a sua execução e avaliação da
responsabilidade do respetivo professor.
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Artigo 80.º
(Atividades de recuperação e medidas corretivas de integração)

1. São consideradas atividades de recuperação da aprendizagem: trabalho escrito; trabalho prático; prova
oral; trabalho de pesquisa; relatório; outra considerada adequada pelo professor.

2. As matérias das disciplinas a trabalhar nas atividades de recuperação deverão confinar-se às tratadas nas
aulas cuja ausência originou a situação de excesso de faltas.

3. Compete ao professor titular de turma no 1.º ciclo, ou ao professor que leciona a disciplina em causa
definir a duração e o horário para cumprimento das atividades por parte do aluno, que deve realizar-se
sempre em período suplementar ao horário letivo, no espaço escolar ou fora dele, neste caso com o
acompanhamento dos pais ou encarregados de educação ou de entidade local, no âmbito de protocolo a
estabelecer.

4. O previsto no número anterior não isenta o aluno da obrigação de cumprir o horário letivo da turma em
que se encontra inserido.

5. As atividades de recuperação de atrasos na aprendizagem devem ser objeto de avaliação, nos termos
definidos pelo professor da disciplina em que o aluno ultrapassou o limite de faltas.

6. Ao aluno que ultrapassa os limites das faltas injustificadas também podem ser aplicadas medidas
disciplinares corretivas, nomeadamente:
a) A realização de tarefas e atividades de integração na escola ou na comunidade, podendo, para esse

efeito, ser aumentado o período diário e ou semanal de permanência obrigatória do aluno na escola ou
no local onde decorram as tarefas ou atividades;

b) O condicionamento no acesso a certos espaços escolares ou na utilização de certos materiais e
equipamentos, sem prejuízo dos que se encontram afetos a atividades letivas;

c) A mudança de turma.
7. Compete ao professor titular de turma ou ao Diretor de Turma:

a) Comunicar aos pais ou encarregado de educação a aplicação das medidas a que se referem os n.º 1 e 6;
b) Acompanhar a execução das medidas aplicadas;
c) Comunicar os resultados da avaliação das atividades de recuperação ao aluno, ao encarregado de

educação, à equipa pedagógica e ao Diretor;
d) Comunicar ao Diretor, caso se verifique o incumprimento ou ineficácia das medidas aplicadas.

Artigo 81.º
(Incumprimento ou ineficácia das medidas)

1. Em caso de violação dos limites de faltas, previstos no artigo 71.º, tratando-se de um aluno de idade igual
ou superior a dezasseis anos, deve ser de imediato considerada a possibilidade de encaminhamento do
mesmo para novo percurso formativo, nomeadamente a integração num CEF, no ano letivo em questão, a
inscrição em cursos profissionalizantes do Centro de Emprego ou a inserção em atividades precursoras da
vida ativa, em entidades com protocolo com a escola, tendo em vista os objetivos formativos, preventivos
e integradores a alcançar.

2. A opção a que se refere o número anterior tem por base as medidas definidas na lei sobre o cumprimento
da escolaridade obrigatória, podendo, na iminência de abandono escolar, ser aplicada em qualquer
momento, sem necessidade de aguardar pelo final do ano escolar.

3. Tratando-se de um aluno com idade superior a doze anos que já frequentou no ano letivo anterior o
mesmo ano de escolaridade, poderá haver lugar, até final do ano letivo em causa e por decisão do Diretor
do Agrupamento, à prorrogação da medida corretiva, aplicada nos termos do artigo anterior.

4. Quando a aplicação da medida a que se referem os n.ºs 1 e 2 não for possível ou o aluno for encaminhado
para oferta formativa diferente da que frequenta e o encaminhamento ocorra após 31 de janeiro, o não
cumprimento das atividades e ou medidas previstas no artigo anterior ou a sua ineficácia por causa não
imputável à escola determinam, ainda, logo que definido pelo professor titular ou pelo conselho de turma:
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a) para os alunos a frequentar o 1.º ciclo do Ensino básico, a retenção no ano de escolaridade respetivo,
com a obrigação de frequência das atividades escolares até final do ano letivo ou até ao
encaminhamento para o novo percurso formativo, se ocorrer antes;

b) para os restantes alunos, a retenção no ano de escolaridade em curso, no caso de frequentarem o
Ensino básico, ou a exclusão na disciplina ou disciplinas em que se verifique o excesso de faltas,
tratando-se de alunos do ensino secundário, sem prejuízo da obrigação de frequência de idade, ou o
encaminhamento para o novo percurso formativo, se ocorrer antes.

Subsecção 3
Medidas disciplinares

Artigo 82.º
(Qualificação de Infração)

1. A violação, pelo aluno, de algum dos deveres previstos no artigo 69.º, em termos que se revelem
perturbadores do funcionamento normal das atividades da escola em regime presencial, misto, à distância
ou das relações no âmbito da comunidade educativa, constitui infração, passível da aplicação de medida
corretiva ou medida disciplinar sancionatória, nos termos dos artigos seguintes.

Artigo 83.º
(Participação de ocorrência)

1. O professor ou membro do pessoal não docente que presencie ou tenha conhecimento de comportamentos
suscetíveis de constituir infração disciplinar nos termos do artigo anterior deve participá-los
imediatamente ao Diretor do Agrupamento.

2. O aluno que presencie comportamentos referidos no número anterior deve comunicá-los imediatamente ao
professor titular de turma ou ao Diretor de turma, o qual, no caso de os considerar graves ou muito graves,
os participa, no prazo de um dia útil, ao Diretor do Agrupamento.

Artigo 84.º
(Medidas corretivas e medidas disciplinares sancionatórias)

1. Todas as medidas corretivas e medidas disciplinares sancionatórias prosseguem finalidades pedagógicas,
preventivas, dissuasoras e de integração, visando, de forma sustentada, o cumprimento dos deveres do
aluno, o respeito pela autoridade dos professores no exercício da sua atividade profissional e dos demais
funcionários, bem como a segurança de toda a comunidade educativa.

2. As medidas corretivas e as medidas disciplinares sancionatórias visam, ainda, garantir o normal
prosseguimento das atividades da escola, a correção do comportamento perturbador e o reforço da
formação cívica do aluno, com vista ao desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da sua
capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena integração na comunidade educativa, do seu
sentido de responsabilidade e das suas aprendizagens.

3. As medidas disciplinares sancionatórias, tendo em conta a especial relevância do dever violado e a
gravidade da infração praticada, prosseguem, igualmente, para além das identificadas no número anterior,
finalidades punitivas.

4. As medidas corretivas e as medidas disciplinares sancionatórias devem ser aplicadas em coerência com as
necessidades educativas do aluno e com os objetivos da sua educação e formação, no âmbito do
desenvolvimento do plano de trabalho da turma e do projeto educativo do Agrupamento, nos termos deste
Regulamento Interno.
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Artigo 85.º
(Determinação da Medida Disciplinar)

1. Na determinação da medida disciplinar corretiva ou sancionatória a aplicar, deve ter-se em consideração a
gravidade do incumprimento do dever, as circunstâncias, atenuantes e agravantes apuradas em que esse
incumprimento se verificou, o grau de culpa do aluno, a sua maturidade e demais condições pessoais,
familiares e sociais.

2. São circunstâncias atenuantes da responsabilidade disciplinar do aluno o seu bom comportamento anterior,
o seu aproveitamento escolar e o seu reconhecimento, com arrependimento, da natureza ilícita da sua
conduta.

3. São circunstâncias agravantes da responsabilidade do aluno a premeditação, o conluio, bem como a
acumulação de infrações disciplinares e a reincidência, em especial no decurso do mesmo ano letivo.

Artigo 86.º
(Medidas Disciplinares Corretivas)

1. São medidas corretivas:
a) a advertência;
b) a ordem de saída da sala de aula e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar com tarefa

predefinida, nos gabinetes definidos anualmente para esse efeito
c) a realização de tarefas e atividades de integração escolar, podendo, para esse efeito, ser aumentado o

período de permanência obrigatória, diária ou semanal, do aluno na escola para:
i) realizar tarefas em locais a definir, de acordo com a situação em presença;
ii) auxiliar na manutenção e limpeza dos espaços das escolas do Agrupamento;
iii) desenvolver planos de trabalho na sala de estudo.

d) O condicionamento de acesso a certos espaços escolares ou à utilização de certos materiais e
equipamentos;

e) A mudança de turma;
f) O impedimento de participação nas atividades no âmbito do plano anual de atividades.

2. A aplicação das medidas corretivas é da competência do Diretor do Agrupamento ou do professor que,
para o efeito, pode ouvir o Diretor de turma ou o professor titular da turma a que o aluno pertença.

3. A aplicação e posterior execução da medida corretiva, prevista na alínea d) do n. º 1, não pode ultrapassar
o período de tempo correspondente a um ano letivo.

4. A aplicação, no decurso do mesmo ano letivo e ao mesmo aluno, da medida corretiva de ordem de saída
da sala de aula pela terceira vez, por parte do mesmo professor, ou pela quinta vez, independentemente
do professor que a aplicou, implica a análise da situação em conselho de turma, tendo em vista a
identificação das causas e a pertinência da proposta de aplicação de outras medidas disciplinares
corretivas ou sancionatórias.

5. A aplicação das medidas corretivas tem de ser sempre comunicada aos pais ou ao encarregado de
educação.

Artigo 87.º
(Medidas Disciplinares Sancionatórias)

1. As medidas disciplinares sancionatórias traduzem uma sanção disciplinar imputada ao comportamento do
aluno, devendo a ocorrência dos factos suscetíveis de a configurar ser participada de imediato pelo
professor ou assistente operacional que a presenciou ou dela teve conhecimento à direção do
Agrupamento, com conhecimento ao Diretor de turma e ao professor tutor ou à equipa de integração e
apoio ao aluno, caso existam.

2. São medidas disciplinares sancionatórias:
a) a repreensão registada;



P á g i n a 38 | 53

b) a suspensão até 3 dias úteis;
c) a suspensão da escola entre 4 e 12 dias úteis;
d) a transferência de escola;
e) a expulsão da escola.

3. A aplicação da medida disciplinar sancionatória de repreensão registada, quando a infração for praticada
na sala de aula, é da competência do professor respetivo, competindo ao Diretor do Agrupamento, nas
restantes situações, averbando-se no respetivo processo individual do aluno a identificação do autor do
ato decisório, data em que o mesmo foi proferido e fundamentação de facto e de direito de tal decisão.

4. A suspensão até três dias úteis, enquanto medida dissuasora, é aplicada, com a devida fundamentação dos
factos que a suportam, pelo Diretor do Agrupamento, após o exercício dos direitos de audiência e defesa
do visado.

5. Compete ao Diretor da escola, ouvidos os pais ou os encarregados de educação do aluno, quando menor de
idade, fixar os termos e condições em que a aplicação da medida disciplinar sancionatória referida no
número anterior é executada, garantindo ao aluno um plano de atividades pedagógicas a realizar, com
corresponsabilização daqueles.

6. Compete ao Diretor a decisão de aplicar a medida disciplinar sancionatória de suspensão da escola entre 4
e 12 dias úteis, após a realização do procedimento disciplinar, podendo previamente ouvir o conselho de
turma, para o qual deve ser convocado o professor tutor, quando exista e não seja professor da turma.

7. O não cumprimento da medida aplicada e/ou do plano de atividades pedagógicas considera-se
circunstância agravante, podendo dar lugar a novo procedimento disciplinar.

8. A aplicação da medida disciplinar sancionatória de transferência de escola compete, com possibilidade de
delegação, ao Diretor Geral da Educação.

9. A medida disciplinar sancionatória de transferência de escola apenas é aplicada a alunos de idade igual ou
superior a 10 anos e, frequentando a escolaridade obrigatória, desde que esteja assegurada a frequência
de outro estabelecimento situado na mesma localidade ou na localidade mais próxima, desde que servida
por transporte público ou escolar.

10. A medida disciplinar de expulsão da escola é aplicada ao aluno maior quando, de modo notório, se
constate não haver outra medida ou modo de responsabilização, no sentido do cumprimento dos seus
deveres como aluno.

Artigo 88.º
(Cumulação de Medidas Disciplinares)

1. A aplicação de medidas corretivas referidas no artigo 86.º é cumulável entre si.
2. A aplicação de uma ou mais das medidas corretivas é cumulável apenas com a aplicação de uma medida

disciplinar sancionatória.
3. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, por cada infração apenas pode ser aplicada uma medida

disciplinar sancionatória.

Artigo 89.º
(Medidas disciplinares sancionatórias — Procedimento disciplinar)

1. A competência para a instauração de procedimento disciplinar por comportamentos suscetíveis de
configurar a aplicação de alguma das medidas previstas neste regulamento é do Diretor do Agrupamento.

2. Para efeitos do previsto no número anterior, o Diretor, no prazo de dois dias úteis após o conhecimento da
situação, emite o despacho instaurador e de nomeação do instrutor, devendo este ser um professor da
escola, e notifica os pais ou encarregados de educação do aluno menor, pelo meio mais expedito.

3. O Diretor do Agrupamento deve notificar o instrutor da sua nomeação no mesmo dia em que profere o
despacho de instauração do procedimento disciplinar.
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4. A instrução do procedimento disciplinar é efetuada no prazo máximo de seis dias úteis, contados a partir
da data de notificação ao instrutor do despacho que instaurou o procedimento disciplinar, sendo
obrigatoriamente realizada, para além das demais diligências consideradas necessárias, a audiência oral
dos interessados, em particular do aluno, e, sendo este menor de idade, do respetivo encarregado de
educação.

5. Os interessados são convocados com a antecedência de um dia útil para a audiência oral, não constituindo
a falta de comparência motivo do seu adiamento, podendo esta, no caso de apresentação de justificação
da falta até ao momento fixado para a audiência, ser adiada.

6. No caso de o respetivo encarregado de educação não comparecer, o aluno menor de idade pode ser ouvido
na presença de um docente por si livremente escolhido e do Diretor de turma ou do professor tutor do
aluno, quando exista, ou, no impedimento destes, de outro professor da turma designado pelo Diretor.

7. Da audiência é lavrada ata de que consta o extrato das alegações feitas pelos interessados.
8. Finda a instrução, o instrutor elabora e remete ao Diretor do Agrupamento, no prazo de três dias úteis, um

relatório final do qual constam, obrigatoriamente:
a) os factos cuja prática é imputada ao aluno, devidamente circunstanciados quanto ao tempo, modo e

lugar;
b) os deveres violados pelo aluno, com referência expressa às respetivas normas legais ou regulamentares;
c) os antecedentes do aluno que se constituem como circunstâncias atenuantes ou agravantes, nos termos

previstos neste regulamento.

Artigo 90.º
(Celeridade do procedimento disciplinar)

1. A instrução do procedimento disciplinar pode ser substituída pelo reconhecimento individual, consciente e
livre dos factos, por parte do aluno maior de 12 anos e, a seu pedido, em audiência a promover pelo
instrutor, nos dois dias úteis subsequentes à sua nomeação, mas nunca antes de decorridas vinte e quatro
horas sobre o momento previsível da prática dos factos imputados ao aluno.

2. Na audiência referida no número anterior, estão presentes, além do instrutor, o aluno, o encarregado de
educação do aluno menor de idade e ainda:
a) o Diretor de turma ou o professor tutor do aluno, quando exista, ou, em caso de impedimento e em

sua substituição, um professor da turma designado pelo Diretor;
b) um professor da escola livremente escolhido pelo aluno.

3. A não comparência do encarregado de educação, quando devidamente convocado, não obsta a realização
da audiência.

Artigo 91.º
(Responsabilidade civil e criminal)

1. A aplicação de medida corretiva ou medida disciplinar sancionatória não isenta o aluno e o respetivo
representante legal da responsabilidade civil e criminal a que, nos termos gerais de direito, haja lugar.

2. Sem prejuízo do recurso, por razões de urgência, às autoridades policiais, quando o comportamento do
aluno maior de 12 anos e menor de 16 anos puder constituir facto qualificado como crime, deve a direção
da escola comunicar o facto ao ministério público, junto do tribunal competente em matéria de menores.

3. Caso o menor tenha menos de 12 anos de idade, a comunicação referida no número anterior deve ser
dirigida à comissão de proteção de crianças e jovens ou, na falta desta, ao ministério público, junto do
tribunal referido no número anterior.

4. O início do procedimento criminal pelos factos que constituam crime e que sejam suscetíveis de
desencadear medida disciplinar sancionatória depende apenas de queixa ou de participação pela direção
do Agrupamento, devendo o seu exercício fundamentar-se em razões que ponderem, em concreto, o
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interesse da comunidade educativa no desenvolvimento do procedimento criminal, perante os interesses
relativos à formação do aluno em questão.
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SECÇÃO 4
PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO

Artigo 92.º
(Direitos)

1. Aos pais e encarregados de educação são reconhecidos os seguintes direitos:
a) participar na vida do Agrupamento e nas atividades da associação de pais e encarregados de educação;
b) cooperar com todos os elementos da comunidade educativa no desenvolvimento de uma cultura de

cidadania, nomeadamente através da promoção de regras de convivência no Agrupamento;
c) informar-se, ser informado e informar a comunidade educativa sobre todas as matérias relevantes no

processo educativo do seu educando;
d) comparecer no Agrupamento por sua iniciativa, mediante marcação prévia, e quando para tal for

solicitado;
e) colaborar com os professores no âmbito do processo de ensino e de aprendizagem do seu educando;
f) ser convocado para reuniões presenciais ou online com o Diretor de turma e ter conhecimento da hora

semanal de atendimento;
g) participar, a título consultivo, no processo de avaliação do seu educando ou sempre que as estruturas

de orientação educativa o considerem necessário;
h) participar nos órgãos de administração e gestão do Agrupamento, nos termos definidos no presente

regulamento;
i) consultar o dossiê individual do aluno e o plano de trabalho da turma, após solicitação ao Diretor de

turma e sempre na sua presença, a fim de ser garantida preservação dos dados nele contidos;
j) garantir, em contextos de agravamento da saúde pública, a assiduidade, pontualidade, realização e

participação de tarefas e criar condições para a realização de trabalho autónomo;
k) criar condições para a realização de trabalho autónomo;
l) ser sócio e participar nas atividades da associação de pais e encarregados de educação;
m) qualquer encarregado de educação tem direito a eleger e a ser eleito representante de turma, na

primeira reunião anual com o Diretor de turma/professor titular;
n) conhecer o Regulamento Interno.

Artigo 93.º
(Deveres)

1. Aos pais e encarregados de educação são atribuídos, entre outros, os seguintes deveres:
a) cooperar com todos os elementos da comunidade educativa no desenvolvimento de uma cultura de

cidadania, nomeadamente através da promoção de regras de convivência no Agrupamento;
b) verificar se os cadernos do seu educando estão em dia e apresentáveis;
c) tomar conhecimento dos documentos do seu educando e assiná-los;
d) consultar regularmente no programa de gestão escolar, a área privada do seu educando para verificar

se há alguma informação;
e) justificar, por escrito, as faltas do seu educando, no prazo de três dias;
f) responsabilizar-se pelo cumprimento do dever de assiduidade e de pontualidade do seu educando;
g) participar nas reuniões convocadas pelos órgãos administrativos e de gestão e pelas estruturas de

orientação educativa;
h) identificar-se para entrar na escola;
i) não circular no espaço escolar sem previa autorização;
j) conhecer, cumprir e fazer cumprir o Regulamento Interno.
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Artigo 94.º
(Representantes de Pais e Encarregados de Educação da Turma)

1. O representante dos pais e encarregados de educação da turma eleito tem o dever de manter um contacto
frequente com o Diretor de turma e com os restantes encarregados de educação, promovendo e apoiando
o contacto entre ambos, colaborando na construção de projetos e na definição de estratégias de atuação
comuns e que envolvam os pais na escola, para que o discurso da família e o da escola não sejam
contraditórios, antes se reforcem mutuamente.

2. O representante dos pais e encarregados de educação da turma deverá colaborar com todos os
intervenientes no processo educativo, na resolução de situações, cuja especificidade possa condicionar o
processo de ensino e aprendizagem.

3. O representante dos pais e encarregados de educação da turma deverá manter um contacto frequente
com a associação de pais e encarregados de educação, divulgando as informações e as ações promovidas
por esta e fazendo-lhe chegar as questões suscitadas pelos seus representados.

4. O representante dos pais e encarregados de educação da turma é um dos elementos constituintes do
conselho de turma, pelo que tem o direito e a obrigação de estar presente em todas as reuniões, à
exceção das que se destinam à avaliação dos alunos, para o que será convocado pelo Diretor de turma com
expressa indicação da ordem de trabalhos.

5. O representante dos pais e encarregados de educação da turma deverá participar nas reuniões para que
seja convocado.

6. O representante dos pais e encarregados de educação da turma deverá ouvir previamente os seus
representados sobre as matérias constantes da ordem de trabalhos de cada uma destas reuniões e sobre
outras preocupações que julgue pertinente incluir nas mesmas, para nela serem discutidas, analisadas e
delineadas possíveis formas de resolução. (Excetuam-se os casos relativos aos conselhos de turma de
natureza disciplinar em que prevalece a necessidade de manter reserva sobre os elementos contidos no
processo disciplinar do aluno.

7. O representante dos pais e encarregados de educação da turma poderá convocar reuniões com os
restantes encarregados de educação da turma sempre que julgue pertinente ou a pedido destes. Caso
considere necessário, poderá solicitar à associação de pais e encarregados de educação a presença de um
representante.

8. Para a concretização das reuniões, o representante dos pais e encarregados de educação tem o direito de
requerer ao Diretor o apoio logístico necessário.

9. O representante dos pais e encarregados de educação da turma tem o direito de ser chamado a colaborar
com o conselho de turma, na elaboração do plano de turma.

10. Deverão os representantes de turma obter e inteirar-se do Regulamento Interno e do projeto educativo do
Agrupamento.

Artigo 95.º
(Associação de Pais e Encarregados de Educação)

1. Aos pais ou encarregados de educação é reconhecido o direito de se constituírem, nos termos da lei, em
associação de pais e encarregados de educação, com vista à participação representativa na educação dos
seus filhos e educandos.

2. O Agrupamento disponibilizará, dentro das suas possibilidades, os meios técnicos e logísticos necessários à
normal atividade da associação de pais e encarregados de educação.
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SECÇÃO 5
AUTARQUIAS

Artigo 96.º
(Autarquias)

1. Entende-se por autarquia a Câmara Municipal do Seixal e a Junta de Freguesia da Amora.
2. As autarquias colaboram com os órgãos de direção, administração e gestão do Agrupamento,
3. São direitos da autarquia:

a) participar no Conselho Geral
b) colaborar com os órgãos de direção, administração e gestão;
c) participar na vida do Agrupamento.

4. São deveres da autarquia:
a) nomear representantes para o Conselho Geral;
b) garantir a conservação e manutenção dos estabelecimentos escolares;
c) cumprir com os demais deveres estipulados na lei.

CAPÍTULO VII
ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO NO ÂMBITO PEDAGÓGICO

SECÇÃO 1
MATRÍCULAS E RENOVAÇÃO DE MATRÍCULAS

Artigo 97.º
(Matrícula e renovação de matrícula)

1. A frequência de estabelecimentos de educação e de ensino implica a prática de um dos seguintes atos:
matrícula e renovação de matrícula.

2. A responsabilidade pela matrícula cabe ao encarregado de educação, quando o aluno seja menor, ou ao
aluno, quando maior.

3. A matrícula de crianças que completem 3 anos de idade até 15 de setembro, ou entre essa idade e a idade
de ingresso no 1.º ciclo do ensino básico, é efetuada na educação pré-escolar.

4. A matrícula de crianças, na educação pré-escolar, que completem 3 anos de idade entre 16 de setembro e
31 de dezembro é aceite, a título condicional, dependendo a sua aceitação definitiva da existência de
vaga nas turmas já constituídas, depois de aplicadas as prioridades definidas na legislação em vigor.

5. A matrícula no 1.º ano do 1.º ciclo do ensino básico é obrigatória para as crianças que completem 6 anos
de idade até 15 de setembro.

6. As crianças que completem os 6 anos de idade entre 16 de setembro e 31 de dezembro podem ingressar no
1.º ciclo do ensino básico se tal for requerido pelo encarregado de educação, dependendo a sua aceitação
definitiva da existência de vaga nas turmas já constituídas.

7. O pedido de matrícula nos anos iniciais de ciclo é apresentado online, no portal das matrículas.
8. A renovação de matrícula nos anos intermédios de ciclo é feita automaticamente.
9. No caso do encarregado de educação pretender a transferência de escola ou alterar o encarregado de

educação terá que fazer o pedido de matrícula online, no portal das matrículas.

Artigo 98.º
(Critérios para o não ingresso no 1.º Ciclo de Ensino Básico)

1. Para as crianças que frequentaram os jardins de infância do Agrupamento que não estão dentro da
escolaridade obrigatória, ou seja, completam seis anos após 15 de setembro e que não apresentem um
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nível adequado em dois ou mais critérios será elaborada uma proposta de não ingresso no 1.º CEB, a
mencionar no registo de avaliação individual e a ser discutida com os pais ou encarregados de educação.

2. Para efeitos de aplicação do número anterior, consideram-se três tipos de critérios que cumulativamente
contribuem para o desenvolvimento integral da criança e que a preparam para o ingresso no 1.º ciclo:
a) Os que dizem respeito ao comportamento da criança no grupo, tais como aceitar e seguir regras de

convivência, colaborar na organização de tarefas, colaborar na organização do grupo sem perturbar,
compreender e seguir orientações e ordens do adulto, ter iniciativa adequada ajustada ao momento,
terminar as tarefas sem a orientação/supervisão do adulto;

b) Os que dizem respeito à aquisição de competências, tais como apresentar um nível adequado no
domínio da compreensão e da comunicação oral, atendendo ao esperado para a sua idade cronológica,
tomar consciência das diferentes funções da escrita, tomar consciência da correspondência entre
código oral e escrito, realizar aprendizagens básicas ao nível da matemática, adquirir as noções de
espaço, tempo e quantidade;

c) Os que se relacionam com atitudes que facilitem a transição, tais como curiosidade pela dinâmica
escolar e desejo/ interesse em aprender.

3. Nesta reflexão o educador deverá envolver os pais ou encarregados de educação, sensibilizando-os para a
necessidade de respeitar o ritmo da criança e de proporcionar as condições adequadas para que inicie o
percurso escolar no 1.º ciclo com sucesso. A abordagem aos pais/encarregados de educação poderá ser
feita em qualquer momento do ano letivo, assim que se confirme o desfasamento no desempenho da
criança em relação ao que é esperado à entrada para o 1.º ciclo.

4. O educador poderá ainda articular com o docente do 1.º ciclo, no sentido de aferirem o benefício para a
criança do não ingresso no 1.º ano.

5. Cabe ao encarregado de educação a decisão de matricular a criança no 1.º ciclo.

Artigo 99.º
(Inscrição na disciplina de Educação Moral e Religiosa)

1. A disciplina de Educação Moral e Religiosa é uma disciplina curricular de oferta obrigatória pelas escolas e
de frequência facultativa para os alunos.

2. No ato da matrícula os encarregados de educação indicam de forma expressa se pretendem que o seu
educando venha a frequentar a disciplina.

3. A frequência da disciplina de Educação Moral e Religiosa é obrigatória até ao final do ano letivo, não sendo
permitida a anulação da inscrição.

SECÇÃO 2
CONSTITUIÇÃO DE TURMAS

Artigo 100.º
(Princípios gerais)

1. Na constituição das turmas devem prevalecer critérios de natureza pedagógica, competindo ao Diretor
aplicá-los no quadro de uma eficaz gestão e rentabilização de recursos humanos e materiais existentes e
no respeito pelas regras constantes na legislação em vigor.

2. Na constituição das turmas, deve ser respeitada a heterogeneidade das crianças e jovens, podendo, no
entanto, o Diretor, perante situações pertinentes e após ouvir o Conselho Pedagógico, atender a outros
critérios que sejam determinantes para a promoção do sucesso e o combate ao abandono escolar.

3. No Agrupamento, a constituição de grupos/turmas, rege-se pelos seguintes princípios orientadores:
a) no ensino básico, deverá atender-se à manutenção da turma, salvo indicação devidamente

fundamentada pelas equipas pedagógicas;
b) deve atender-se ao nível etário dos alunos e à paridade de género;
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c) os alunos retidos devem ser distribuídos equitativamente pelas turmas, sob proposta das equipas
pedagógicas;

d) as turmas com alunos com necessidades educativas específicas resultantes de deficiências ou
incapacidade comprovadamente inibidora da sua formação em qualquer nível de ensino, são
constituídas por vinte alunos, não podendo incluir mais de dois alunos nestas condições e cujo relatório
técnico-pedagógico, faça referência à necessidade de beneficiar de turma reduzida;

e) a constituição das turmas para lecionação de Educação Moral e Religião obedece aos seguintes critérios:
i) as turmas são constituídas com o número mínimo de 10 alunos;
ii) na constituição das turmas do 1.º ciclo, a escola pode integrar alunos dos diversos anos desse ciclo

de escolaridade;
iii) no 2.º e 3.º ciclo e, sempre que necessário, as turmas integram alunos provenientes de diversas

turmas do mesmo ano de escolaridade;
iv) da aplicação das alíneas acima não podem resultar turmas da disciplina de Educação Moral e

Religião com um número de alunos superior ao estabelecido na lei.
4. Compete à Direção:

a) a constituição de grupos na educação pré-escolar em articulação com os educadores;
b) a constituição de turmas no 1.º ano do ensino básico em articulação com os professores;
c) a constituição de turmas no 5.º ano do ensino básico em articulação com os professores titulares de

turma dos alunos do 4.º ano de escolaridade.
5. No caso de, em turmas de continuidade num determinado ano de escolaridade, ser necessário o

desmembramento de uma turma ou a constituição de uma nova, as atas das reuniões deverão fundamentar
expressamente as opções tomadas pelos docentes relativamente à entrada ou saída de alunos das turmas.

Artigo 101.º
(Critérios na constituição de turmas na educação pré-escolar)

1. São critérios específicos de constituição de grupos na educação pré-escolar:
a) na educação pré-escolar, os grupos são constituídos por um mínimo de vinte e um máximo de vinte

cinco crianças, não podendo ultrapassar esse limite;
b) quando se trate de grupo homogéneo de crianças de 3 anos de idade, não pode ser superior a 15 o

número de crianças confiadas a cada educador;
c) as crianças devem acompanhar o grupo que integraram inicialmente, ao longo de todo o seu percurso

na educação pré-escolar, valorizando-se a continuidade pedagógica, salvo decisão fundamentada da
equipa pedagógica do pré-escolar;

d) findo o período de matrículas, as crianças inscritas pela 1.ª vez serão integradas nos grupos, tendo em
conta o número de vagas existentes em cada grupo;

e) no caso de Jardins de Infância com mais de uma sala, a distribuição deve ser feita de modo equitativo
por todos os grupos;

f) em situações de necessidade, devidamente fundamentada, de se proceder a reajustes na constituição
dos grupos, deverá ser tida em atenção a gestão equilibrada do número de crianças por grupo, número
de casos problemáticos de comportamento e/ou aprendizagem, tendo por objetivo melhorar a
qualidade no acompanhamento educativo destas.

Artigo 102.º
(Critérios na constituição de turmas no 1.º ciclo)

1. São critérios específicos de constituição de turmas no 1.º ciclo:
a) as turmas do 1.º ciclo do ensino básico são constituídas por 24 alunos, não devendo ultrapassar esse

limite;
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b) na formação de turmas de 1.º ano deverão ser tidas em linha de conta as informações da equipa
pedagógica do pré-escolar;

c) Não obtendo vaga na primeira opção dos encarregados de educação, os alunos serão ordenados, por
ordem decrescente, de idade e distribuídos pelas escolas com vaga, de acordo com as preferências
manifestadas.

d) De acordo com a ordem de inscrição, os alunos que realizaram a sua inscrição fora de prazo serão
colocados a seguir a todos aqueles que efetuaram a matrícula dentro do prazo.

Artigo 103.º
(Critérios na constituição de turmas no 2.º e 3.º ciclo)

1. São critérios específicos de constituição de turmas no 2.º e 3.º ciclo:
a) As turmas são constituídas por um número mínimo de 24 alunos e um máximo de 28 alunos;
b) É autorizado o desdobramento de turmas, nas disciplinas de ciências naturais e físico-química do 3.º

ciclo do ensino básico, exclusivamente para a realização de trabalho prático ou experimental quando o
número de alunos da turma for igual ou superior a vinte alunos;

c) Os alunos cujo pedido de transferência para entrar no Agrupamento, seja deferido deverão ocupar as
vagas nas turmas com menor número de alunos, com exceção dos casos em que o contexto pedagógico
o desaconselhe.

2. Na constituição de turmas serão utilizados os seguintes critérios:
a) Atender às indicações/análise do perfil de cada aluno fornecidas pelas equipas pedagógicas do letivo

anterior;
b) Distribuir de forma equilibrada, os alunos com necessidades educativas específicas pelas diferentes

turmas;
c) Constituir turmas com níveis etários próximos e número equilibrado de alunos e alunas.

SECÇÃO 3
ATIVIDADES LETIVAS

Artigo 104.º
(Entrada e saída das salas aula)

a) Na escola sede, o início e o fim das atividades letivas, poderão ser indicados por um toque de campainha,
que deve ser respeitado pelo pessoal docente e pelos alunos.

3. À hora de entrada, alunos e docentes deverão dirigir-se para a sala de aula ou locais onde irão decorrer as
atividades escolares.

4. Os alunos do 2.º e 3.º ciclos deverão aguardar a chegada do professor no corredor, em fila, encostados à
parede, de forma a permitirem a circulação nos corredores.

5. Caso o professor não se apresente, à hora indicada, os alunos deverão permanecer junto à porta da sala,
aguardando instruções do assistente operacional.

6. Após o 2.º toque, a não comparência do professor na sala de aula e demais locais onde se desenvolva o
trabalho escolar dará lugar à marcação de falta de presença.

7. À chegada à sala de aula e após uma rápida verificação das condições da sala, o professor deverá
permanecer junto à porta, aguardando a entrada de todos os alunos.

8. À entrada da sala de aula, caso o docente verifique que o espaço não se encontra devidamente limpo e
organizado deverá comunicar imediatamente a situação a um assistente operacional.

9. O professor deverá cumprir integralmente os tempos letivos estipulados, não saindo nem permitindo que
os alunos saiam da sala de aula antes do seu término, salvo em situações devidamente justificáveis.

10. O docente deve ser o último a sair da sala de aula e fechar a porta.
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Artigo 105.º
(Regras de funcionamento na sala de aula e espaços onde se desenvolva o trabalho escolar)

1. Nas primeiras aulas do ano letivo, os docentes deverão dar a conhecer aos alunos as regras do
funcionamento da sala de aula e demais espaços onde ocorram as atividades letivas e as consequências do
não cumprimento das regras e das orientações.

2. Os docentes e os alunos devem cumprir o dever de pontualidade.
3. Ordeiramente, os alunos deverão ser os primeiros a entrar na sala e a sentarem-se nos lugares destinados.
4. O docente não deverá permitir:

a) O uso de chapéu ou boné na sala de aula;
b) Mascar pastilhas elásticas;
c) O uso de telemóveis auriculares ou outros equipamentos eletrônicos, desde que não seja para

utilização em atividades pedagógicas emanadas pelo docente;
d) Que se coma ou beba na sala de aula, à exceção de água;
e) O dano ou má utilização dos materiais e equipamentos;
f) Que os alunos se levantem do seu lugar, sem a prévia autorização;
g) A saída dos alunos durante o período da aula;
h) A saída e entrada dos alunos da sala de aula de forma barulhenta e desordeira.

5. Dentro da sala de aula e demais locais onde ocorram as atividades letivas, o aluno deve:
a) Acatar as orientações dos professores;
b) Seguir atentamente as explicações dos professores e as intervenções dos colegas;
c) Estar atento e não distrair os colegas;
d) Intervir de forma ordenada e a propósito, levantando o braço e solicitando permissão;
e) Esclarecer as dúvidas que ocorram;
f) Realizar as atividades propostas pelos professores;
g) Levar sempre para a aula o manual, o caderno diário e outro material indicado pelos professores;
h) Fazer os registos no caderno diário.

6. O incumprimento das regras da sala de aula pode implicar a aplicação de medidas disciplinares
sancionatórias nomeadamente a ordem de saída da sala de aula, com marcação de falta injustificada.

7. O docente deverá:
a) Ser pontual;
b) Não permitir comportamentos que possam comprometer as aprendizagens;
c) Zelar pela conservação dos equipamentos e limpeza do espaço;
d) Não permitir que alunos permaneçam no espaço, após o término da aula.

8. As atividades letivas fora da sala de aula podem realizar-se desde que obtida a devida autorização da
Direção do Agrupamento e dos pais e encarregados de educação das crianças e dos alunos.

9. No final de cada atividade letiva, a sala de aula ou outro espaço utilizado deverá apresentar-se limpo e
organizado.

10. No caso do material escolar dos alunos desaparecer do interior das salas de aula, a Direção do
Agrupamento não se responsabilizará pelo extravio ou eventuais danos causados no material escolar.

Artigo 106.º
(Aulas de Educação Física)

1. Após o toque de entrada, os alunos dispõem do tempo definido pelo professor para se equiparem.
2. O aluno que não se apresente dentro do tempo previsto no número anterior incorre no incumprimento do

dever de pontualidade, pelo que poderá ser marcada falta pelo docente, conforme preceituado no artigo
sobre pontualidade inscrito neste Regulamento Interno.

3. Dentro das instalações do pavilhão gimnodesportivo, os alunos devem:
a) Respeitar os toques de entrada e entrar por ordem, sem correr e sem gritar;
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b) Aguardar ordem para entrada nas instalações;
c) Usar calçado adequado, que deve estar perfeitamente limpo;
d) Zelar pelo asseio das instalações desportivas e dos balneários, deixando tudo limpo e arrumado;
e) Tomar banho após a aula.

4. Os alunos que não se façam acompanhar do equipamento considerado indispensável para as aulas de
educação física, ficam sujeitos ao estipulado no artigo sobre faltas de material deste Regulamento Interno.

5. O aluno que não se faça acompanhar do equipamento deverá assistir às aulas e cumprir as tarefas
pedagógicas propostas pelo docente.

6. Durante a aula, os alunos só poderão deslocar-se ao balneário mediante autorização do docente.
7. O aluno poderá ser dispensado temporariamente das atividades de educação física ou desporto escolar:

a) Por razões de saúde, devidamente comprovadas por atestado médico, que deve explicitar claramente
as contraindicações da atividade física;

b) Mediante justificação do encarregado de educação na caderneta escolar, desde que não seja por
período superior a uma semana.

8. Os alunos temporariamente dispensados, nos termos do número anterior, deverão assistir às aulas
devidamente equipados, podendo ser chamados pelo docente a colaborar em atividades da aula, tais como,
arbitragem, arrumação do material, realização de relatórios, entre outras.

9. Durante a aula de Educação Física, o aluno que sofra qualquer lesão deverá reportar a situação
imediatamente ao professor responsável, que deverá avaliar a situação e, se for caso disso, informar o
respetivo encarregado de educação através da caderneta escolar.

10. Sempre que possível, o serviço de primeiros socorros deve ser assegurado por assistente operacional, de
preferência com formação em primeiros socorros.

11. Em caso de acidente escolar em que o aluno necessite de assistência médica hospitalar, o docente deverá:
a) Solicitar a presença de um assistente operacional, que deverá acompanhar o aluno até à chegada dos

pais ou encarregado de educação;
b) Informar a Direção do facto, a fim de se comunicar a situação aos pais ou ao encarregado de educação.

12. Após ordem do docente, os alunos dirigem-se aos balneários para cuidar da sua higiene pessoal, vestir-se e
abandonar as instalações.

SECÇÃO 4
INSTRUMENTOS DE AVALIAÇÃO

Artigo 107.º
(Técnicas e instrumentos de avaliação)

1. A avaliação de competências dos domínios procedimental e atitudinal deverá desenvolver-se recorrendo à
técnica de observação utilizando, entre outros instrumentos de avaliação, grelhas de observação, escalas
de classificação e listas de verificação.

2. A avaliação deverá ter em conta a auto, e heteroavaliação, recorrendo à técnica de inquérito utilizando,
entre outros instrumentos de avaliação, questionários.

3. A avaliação de competências e das aprendizagens deverá recorrer a:
a) Técnica de análise de conteúdo, através de, entre outros instrumentos de avaliação, relatórios, diários

de aprendizagem, portefólios e guiões de trabalho;
b) Técnica de testagem utilizando, entre outros instrumentos de avaliação, testes escritos, questões de

aula, apresentações orais, atividades de expressão plástica e física.
4. Caberá aos departamentos curriculares/grupos disciplinares a definição específica das técnicas e

instrumentos a utilizar, durante o ano letivo.
5. Os professores devem informar os alunos e os encarregados de educação dos diferentes instrumentos a

aplicar e entregá-los devidamente corrigidos e classificados, no prazo de duas semanas.
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6. Os pais e encarregados de educação dos alunos do 1.º ciclo devem tomar conhecimento dos resultados das
classificações:
a) No momento do atendimento com o professor titular;
b) No final de cada semestre, na reunião de entrega de registos de avaliação.

7. No 1.º ciclo, todos os instrumentos de avaliação devem ser depois arquivadas no dossiê do aluno, que
deverá ser entregue ao respetivo encarregado de educação em reunião do final do segundo semestre.

8. Nos 2.º e 3.º ciclo, todos os instrumentos de avaliação entregues ao aluno devem ser rubricados pelo
encarregado de educação.

9. Na classificação de todas as aprendizagens/competências do 1.º ciclo, deve ser usada a notação
qualitativa, conforme tabela abaixo:

Insuficiente 0% - 49%
Suficiente 50% - 69%
Bom 70% - 89%
Muito Bom 90% - 100%

10. Na classificação de todas as aprendizagens/competências do 2.º e 3.º ciclo, deve ser usada a notação
qualitativa e/ou quantitativa, conforme tabela abaixo:

Fraco 0% - 19%
Não Satisfaz 20% - 49%
Satisfaz Pouco 50% - 54%
Satisfaz 55% - 69%
Satisfaz Bastante 70% - 89%
Excelente 90% - 100%

SECÇÃO 5
COMPUTADORES

Artigo 108.º
(Computadores na sala de aula)

1. A utilização dos computadores visa tornar possível o emprego cada vez mais frequente das novas
tecnologias no âmbito da sala de aula, no sentido de uma maior diversificação das metodologias de ensino
e aprendizagem, e incentivar a dinamização de projetos que valorizem a utilização das TIC como um meio
potenciador de motivação e interesse dos alunos, de melhores aprendizagens e de inovação na abordagem
dos currículos.

2. Os computadores da escola devem ser exclusivamente utilizados para fins pedagógicos e científicos, no
âmbito das atividades da sala de aula.

3. A responsabilidade por eventuais danos causados por negligência ao equipamento da escola será imputada
ao utilizador.

4. No início da utilização do equipamento da escola, o professor deve verificar a existência de alguma avaria
ou anomalia. No caso de existir, deverá a anomalia ser comunicada ao assistente operacional do bloco que
deverá dar conhecimento à Direção.

5. Os utilizadores devem utilizar os equipamentos informáticos com civismo, sentido de organização e
disciplina, ajudando a preservá-los e procurando criar um bom ambiente de trabalho.

6. Os alunos não estão autorizados a efetuar alterações de configuração do hardware, do sistema, de
aplicações ou a instalar nos computadores da escola qualquer tipo de software sem autorização prévia do
docente.

7. Não é permitido efetuar downloads de conteúdos sujeitos a direitos de autor ou propriedade registada.
8. Os alunos deverão fazer-se acompanhar dos seus kits tecnológicos sempre que tal for necessário para

desenvolver as atividades escolares.
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SECÇÃO 6
VISITAS DE ESTUDO

Artigo 109.º
Considerações gerais

1. As visitas de estudo são consideradas atividades letivas decorrentes do Projeto Educativo do Agrupamento
e enquadráveis no âmbito do desenvolvimento dos Planos de Trabalho de cada equipa pedagógica, quando
realizadas fora do espaço físico da Escola ou da sala de aula, devendo, consequentemente, ser utilizadas
como estratégia de aprendizagem para desenvolver e complementar conteúdos programáticos de
quaisquer áreas curriculares. Nesse sentido, devem ser previstas e planificadas numa perspetiva
preferencialmente interdisciplinar.

2. Qualquer visita de estudo deve ser cuidadosamente planificada e os seus objetivos de aprendizagem
rigorosamente definidos, visando contribuir para o desenvolvimento das competências previstas no
Currículo e do Perfil do Aluno à Saída da Escolaridade Obrigatória.

3. A conceção da proposta de visita de estudo deverá ocorrer aquando da preparação do início do ano letivo,
e partirá das reuniões de planificação das equipas pedagógicas.

4. As visitas de estudo a título excecional, carecem da aprovação do Conselho Pedagógico.
5. As visitas de estudo propostas pela disciplina de Educação Moral e Religiosa, na medida em que envolvem

alunos de todas as turmas, apenas se podem realizar na última semana de cada semestre, estando sujeitas
à aprovação das equipas pedagógicas e do Conselho Pedagógico.

Artigo 110.º
Organização

1. O número de docentes acompanhantes deverá cumprir o rácio de um para cada dez alunos, nos 1.º e 2.º
ciclos, e um por cada quinze alunos no 3.º ciclo.

2. Os professores acompanhantes deverão ser, preferencialmente, o Diretor de Turma e o professor da
disciplina envolvida na sua organização.

3. Os alunos só poderão realizar a visita de estudo, caso haja autorização devidamente assinada pelo
respetivo encarregado de educação.

4. Quarenta e oito horas antes da visita, o professor responsável pela mesma deverá dirigir-se aos Serviços
Administrativos para indicar, ao setor dos Serviços da Ação Social Escolar, o número total de alunos
participantes e solicitar a certidão de idoneidade.

5. No dia anterior, o professor responsável pela visita deverá informar a Direção e os outros professores da
turma da listagem de alunos participantes, utilizando para tal os meios que considere mais adequados.

6. Na véspera do dia da visita, o professor responsável pela mesma deverá requisitar os coletes e as raquetes
e levantar os mesmos na receção.

7. Verificando-se o não cumprimento dos procedimentos expostos, o Diretor poderá indeferir a realização da
visita de estudo.

8. Se existirem alunos que não participem na visita de estudo da turma a que pertencem os mesmos, devem
ter as aulas previstas no seu horário (ou outras atividades educativas no caso de ausência dos respetivos
docentes), estando sujeitos à marcação de faltas em caso de ausência.

9. Considerando a importância pedagógica e didática das visitas de estudo, a participação dos alunos tem
caráter obrigatório, desde que a visita de estudo seja gratuita.

10. Quando a visita de estudo se efetuar fora dos limites do concelho, os alunos e professores serão
dispensados das aulas do bloco antes ou depois da visita, caso a mesma tenha uma duração igual ou
superior a 4 horas.
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11. Quando a visita de estudo se efetuar dentro dos limites do concelho, os alunos e professores estarão
dispensados da primeira aula da tarde, se a deslocação for durante o período da manhã, ou da última aula
da manhã, se a deslocação for de tarde.

12. Possíveis danos causados pelos alunos no decurso destas atividades, que se não enquadrem no âmbito do
seguro escolar ou de grupo, serão da responsabilidade dos respetivos pais ou encarregados de educação.

13. Para efeitos de contagem de aulas dadas, os professores, cuja disciplina se insere no âmbito da visita de
estudo, devem numerar, sumariar e rubricar o livro de ponto ou o sumário eletrónico da(s) turma(s) que se
encontra em visita de estudo.

14. O mesmo professor deve preencher o sumário eletrónico da turma que não participa na visita de estudo,
mas que iria ter aulas no tempo em que a visita se realizou, e sumariar «Acompanhamento de alunos em
visita de estudo», não devendo numerar a lição.

15. Os professores não participantes na visita de estudo, mas que deveriam dar aulas à(s) turma(s) envolvidas
na visita de estudo, devem sumariar, indicando o motivo por que não foi lecionada a aula, não devendo
numerar a lição.

SECÇÃO 7
SAÚDE

Artigo 111.º
(Higiene)

1. Cada estabelecimento de educação e de ensino do Agrupamento deve afixar em local bem visível as
informações sobre as regras elementares de higiene.

2. As instalações e os espaços exteriores devem manter-se limpos e em perfeitas condições.
3. As instalações sanitárias, em particular, devem ser limpas mais do que uma vez por dia, de acordo com

escala definida, devendo cada utente contribuir para uma correta utilização dos sanitários.
4. O lixo deve ser depositado nos locais apropriados, respeitando-se o princípio da reciclagem dos resíduos.

Artigo 112.º
(Acidente escolar, doença e administração de medicamentos)

1. As crianças da educação pré-escolar e os alunos do ensino básico que apresentem febre ou sintomas de
doença não deverão comparecer no estabelecimento de educação e de ensino.

2. Em caso de doença contagiosa, os alunos não podem frequentar as aulas e demais atividades desenvolvidas
nos estabelecimentos de educação e de ensino durante o período de contágio.

3. O afastamento escolar cessa mediante apresentação de declaração médica de alta clínica ou de
inexistência da doença.

4. Como medida profilática, em caso de surto epidémico, poderá ser pedida pela Direção do Agrupamento a
colaboração do Centro de Saúde e, como último recurso, poderá o estabelecimento de educação e de
ensino ser encerrado temporariamente.

5. Caso o aluno apresente sintomas de doença durante o período em que se encontrar na escola, o
encarregado de educação deverá ser imediatamente contatado para acompanhar o aluno.

6. No caso de acidente de pequena gravidade, a escola deverá prestar os primeiros socorros ao aluno
sinistrado.

7. Em caso de acidente ou doença súbita grave, o aluno deverá ser assistido de preferência no hospital ou no
centro de saúde mais próximo, sendo contactado de imediato o encarregado de educação, a fim de
acompanhar o seu educando.

8. No caso de manifesta impossibilidade do encarregado de educação comparecer para acompanhar o seu
educando, o aluno deverá ser acompanhado por um assistente operacional.
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9. O encarregado de educação deve deslocar-se o mais rapidamente possível para o local em que o aluno vai
ser assistido.

10. O encarregado de educação tem o dever de informar os educadores e professores de eventuais doenças de
que o seu educando seja portador.

11. Os encarregados de educação com alunos que necessitem de tomar qualquer tipo de medicamento durante
o período letivo, devem previamente assinar termo de responsabilidade.

12. Cabe aos pais ou encarregados de educação, identificar devidamente os medicamentos com o nome da
criança e a posologia (hora e a dose).

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 113.º
(Regime subsidiário)

1. Em tudo o que não se encontrar especialmente regulado no regime de autonomia, administração e gestão
e demais legislação aplicável bem como, no Regulamento Interno, aplica-se subsidiariamente o disposto no
código do procedimento administrativo naquilo e demais legislação em vigor. (Decreto-Lei n.º 75/2008
alterado pelo Decreto-Lei n.º 137/2012).

2. No respeito pelas competências definidas na lei e no Regulamento Interno, os casos omissos devem ser
decididos pelos órgãos de administração e gestão do Agrupamento.

Artigo 114.º
(Divulgação)

1. O Regulamento Interno do Agrupamento é publicitado no portal do Agrupamento e fica disponível para
consulta nos serviços administrativos e em cada escola do Agrupamento

Artigo 115.º
(Revisão)

1. O Regulamento Interno do Agrupamento, aprovado nos termos da lei, pode ser revisto ordinariamente
quatro anos após a sua aprovação e extraordinariamente a todo o tempo por deliberação do Conselho
Geral, aprovada por maioria absoluta dos membros em efetividade de funções.

2. O Diretor do Agrupamento pode, ouvido o Conselho Pedagógico, desencadear o processo de revisão do
Regulamento Interno, elaborando a respetiva proposta, submetendo-a à aprovação do Conselho Geral.

Artigo 116.º
(Entrada em vigor)

1. O presente Regulamento Interno entra em vigor no dia seguinte ao da sua aprovação pelo Conselho Geral.

Parecer positivo do Conselho Pedagógico em 11 de outubro de 2023
Aprovado em reunião do Conselho Geral de 26 de outubro de 2023
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